
	

Estado do Fará 	
267 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Ca 

CONTRATO N" 20140527 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com sede no MORRCT DOS VENTOS, S/N, 
BAIRRO BEIRA RIO li, inscrito no CNN (ME) sob o N'22.980.999/0001 - 15, representado pelo (a) Sr (a). 
JULIANA DE SOUZA DOS SANTOS, Secretária Municipal de Educação, portador da cédula de identidade 
N" 1391139 SSPPA-PA e do CPF N °  247.906.482-49, e de outro lado a empresa HEXAENG 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - RPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o N °  CNPJ 04.44 .384/000 1-
39, estabelecida à AV: BENVINDA VIEIRA DOS SANTOS QD54 LT.C}I, SETOR CENTRAL, São Luiz 
do Norte-GO, CEP 76365-000, doravante denominada sinw[esmente CONTRAIADA, neste ato 
representada pelo Sr (a). WEILESLEY FREITAS MAGALHÃES, residente na RUA 5-4, N °  104, QD. S-15 
LT. 08, AI'. 202, S. BELA VISTA, Goiânia-GO, CEP 74823-450, portador (a) da cédula de identidade N °  
3864/DGO CRFA-GO edo CPF N° 463.271266-34, de acordo dom a representação legal que lhe é 
outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, de conformidade com a 
CONCORRÊNCIA N °  3/2014-003SEMED e a proposta apresentada pela CONTRA FADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei N °  8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem corno objeto a Execução da obra de construção da escola municipal de ensino 
fundamental do Bairro Palmares Sul, no Município de Parauapebas, Estado do Pará, e será executado sob o 
regime de empreitada por preo global. 

1.11. Este contrato vincula-se ao-Edital de CONCORRÊNCIA N °  3/2014-003SEMED, seus anexos e 
à proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R$ 5.741.000,71 (cinco milhões, setecentos e quarenta e um mil 
reais e setenta e um centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o 
cronograrna tísico- financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

2:1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados: 

ITEM —ICEI ÇO/ESPECIFILAÇln 	 UNIDADE 	 QIJITIDADE 	VALOR rnTITflIo 	VALOR TOTAb 

091631 E9TBW p0: svIÇOS PRELIMINARES: WOBILflAÇD 	 SERVIÇO 	 1.0. 	 J0.5R2M•1 	 5.52,S0 

Conaciuflo da Escola Ku4ipa1 de Efl9in pundamental do 

a±c P3lmares Sul: ierviçn praliRi:±e!ee: 

Mobli;aÇa0 

091635 EMEF p0: SERVIÇOS PRELIMXNES: DBSMOBILIfl1O 	 0jtVIC 	 1.00 	 23 715,000 	 23 719.00 

e ntruçao da fluole u22ic1pal de E0e100 »,flament ai do 

Eaitn? Palmarcs 5- 1; Se,,fl Preliminares; 

D.s7obiliaaÇ4O 

016 36 EMEP P3; O ERVIÇOS PRELIMITAR!S 1 PLAcA DA OflA 	LON MrEO :TAnRADo 	 12 00 	 155 340 	 L dTU 3 

A 4MPRISSA 
CQI:SLr Ço da Escola Nun1c1pa1 fie Enmio flndarnental du 

Bairro Pa1rees Sul: serviçoa preLim±::4:em; Placa de 

obra em lona ilepreasa yadao PHP 3.00 X 1,SO}m 

091637 	3F P5l SERVIÇOS PRSLIMINARES: TAPIFTIIC (JE 5{A2A DEI MSTRO QUADRADC 	 '00,0.1 	 V.54Ú 	 29.201.22 

• 	 ADSXPA COdPESADA 
da eca1a Mun;çipal de Ensino Puncam.n:al de 

/ \ 	
Bairro Palmares s.1; Seniços Pre1imin,te- i'apuae em 

f 	 chapa de madetra 	oô.rpe,ienda 	inclusIve lsor:tape'6 - 

- madeira co.peeaaa resinada e. 

09164:) EMEP OS; SavXÇ0S PRELININAaSS; PIIflURA COM TItrrA AO NSTI0 ÇI]ADRADO 	1.SEO.00 	 11.340 	 '.69040 

R2LICA 

Construçio e. Estola i0nri2a1 de Ensino ?undamenLaL ç10 

nitro pelmeree 	 Serviços —1 ,  mio 	piato[a cora 

J 	
tinta anrilIca. 1 der,&os 

09%92 EMEF 2 PS SERVIÇOS PRELIHINRPS INOTAI.AÇÂO DE CMITHI METRO QUADRALO 	 42.00 	 249 .760 	 9.811.40 

un DE OBRA 
C.''st £(flo da Escola Munierpal de EnsinO ]naiaeentai do 

Bairro Palmar.. 1: Serviços Preliminarea: Inatalação 

de cS#tearÕ de obra 

01%4 	EMI p5 SERVIÇOS PRBLrMIDmRS LCAçÃo DA OBRA 	 METRO 	 S, DSO 	 11 755 20 

Conatruç0o da Escuis Municipal de Ensino Pbndaeefltal 50 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beija Rio II - Parauapebas /P 
CEP 68.515-000 Tel. (94)3356-34S2 

mmc 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE 1'ARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀS 

Bairro Pa1sres sul: 	Seiços Freli 	nares: Lacaço da 

Obra 
CflT31 	 l,00 4.2E. 931 	 5721, 9C 

091644 	EM6P 061 SERVIÇOS PRELIN1N1IeE 	MADnEIICXC DO 

Pó DE OBJt 

Ca:isçruçao d 	S5coIa Municipal de Ensino F7,ndamental do 

aiçro palmares sul: 	sr,ços Frellnin9res: Manut:flO 

do caTIteito de uba 3,660 	 L7.27,16 
091647 	SHEF FS: MCV, TERRA; 	REGUI.asIZ;ÇÀO E LIMPEZA NECANfl 	leTao CtflICO 	 4 120,00 

ADTk DO TERREIIO 
Const r,iç6o E. Escala Municipal da Ensi nó Bundel!eh;al do 

- Ba:,rO Palnar9s Sul: 	IiçV1ne!AÇSo 	de 	Tee. 

cegularizaçAci a lispen 	Tienanizada ik 	errsno cn botn 

DEVI 5b3 • 	E 	14 E 11 500 	 69 	910. 79 
061649 	ENER P5 	M1V . TERRA: !ECAvAÇO 	C7GÃ 	':OAHSPORTE D 	METRO CtBICO 	 . 

E MA1'CRIAL 	 - 
canal iuflo da Escola 67aT1 1 	ipal de Eribina Pundanenta 	ló — 
Eaii&O ?&reS 3111; 	NovimentayEv 08 TerCa 	escevaçân. 

carga e treflÀDÕrc 	de r1te:ial de 1 	categoria DMT até 

1 (300 metros 

0111651 	miM PS 	NO?. TRRRA: E!JCaVAÇÃO MmOAL 	 .­ CÚBICO 	 . 60,06 33.12: 	 2594,15 

constriflo da Escala 	3unic ipa: de Ensi no FLlndaaental ao 

E.—.palDazes Sul; 	Mo,trentaC0ó 	de Terra; EsasaÇãO 

manual 
XETRO OCaICO 	 52(1,19 36, 490 	 1 6'J3, 53 

091653 	ENEr 75. MDV 	'eRRA: ATERRO COMPACTADO NECAN11ADfl 

coast ruOó da escola Municipal OC EnSiTIO íindanenta1 do 

eairrõ Fa1ares SLl 	I(Qv1aenteço 	de 	Terra: 	Aterro 

copsçLado seçsnlzadO-'CÔTi 	rola 	tipu 	eapo. 	inclus(fl 

torneciaenta de aareria. 1.297.! 
091625. mcccp3; 	3V. TEa: .-'.'AoCOMPACflIW) 	 METRO CÚBICO 	 127.31 :0,9:0 

ConscraçEo da Sacola MunIcipal 	Is Ensino Eunüsa*n:al do 

bairro Painares Sul, 	Mnvimentaflo 	de 	Terra: 	Reaterro 

coeipactado co, coparado. de placa 

091656 	EMKe 30' INFRAESTRIJTUaA: LASTRO DE IXINCC RTÇJ MAGRO 	METRO COOlCO 	 1 E 62 

uc E. Escola MunicIpal de ensina Furidainenlal do 

421 	990 	 0:16 49 

rnnsnfl 

aaicgc palaare. sul: 	itfraesrrutura: Lastro de concreto 

magro 
213, 36 IA?, 010 	 12 	02, 	3 

091659 	EMEF P5 	:NFRAZSTRUTLIKA: CONCRETO CICLtPI (XI 	 METRO c1ICO 

censcruçAu da Escola Mnrnicipa 1 de Ene kLO F\r;daúancal do 

3.irro Falaare! !ju 	, 	Intraestrutura: Concreto ;lõp:co 

cosi 2Z 	la 	edrE de nio 

091t60DeRF PC: 	iNTPS!STRTflt. ALVENARIA 1 I.OLc cen2iiiCo E 	METRO QUADRADO 	 327,79 10,40 

flROs lx 
Co2trnC8ó da 	TIA .iunicipal de Ensino rundasental dó 

sa:rravalnares Sul 	Ii;Laasetrutura, 	Alvenaria 	de 

tijolo ceriToicu 	1—de 1 vet 

091662 	ENEF P6: 	SOflRESTRUTiJlIA; 	F(]IÇDAÇd3S: 	COFICRETO FCR- 20 	ElETRO t'C::tçv 	 134,76 669, 560 	 69.392,07 

MPA 	 - 
const _IA n da Escola Muni upsl de Ensino —de 

	

.1 lo 

A,_"?altans Stl: 	Superestrucura, 	randa;es: 

Prepaao, 	LangaeenitÕ e 	slAseamentO 	de cU:LÇIetÇ, FCK 	10 

KPa 

091963 	MbP p5: 	SUFEflSTrJIJRA: FtJ21DAÇES; APYAÇÀO UM AÇO 1 	QUILO 	 3,691,50 11,1:0 	 43,233,01 

A 50/60 

CQ(iSLILIçSO da escola Muolcipel 	Se Ensino #undase:2.#i do 

Bairro Fa:.rares 6111, supereetrutura: 	Fu2daçÕes 	Ara&Ç60 

de aço CA 50/62 

091614 	KB!? es 	SUPERESTRUTURA. FTnToAÇFO' PORMA De —IA.METRO CUADRAPO 	 143.1% 37,22: 	 .0,8.11 

TE E- 1— 
Construçeo da escola Municipal de ensino Fundamental dó 

HaIrra Palmares Sul 	s(sparastrut(sra , 	rrnlsgefl 	Forma 

da Tnadeirite, 	st:l. 	2,c e. 	14 	mis 

8ME1 fl 	SUPERESTRUTURA: FITAR (El —EU.: CONCRETO 	XETRO Ct3ICO 	 42 
091669  

666, 960 	 E 	615, a o 

FOK 	20M?A 
comer nuiçao da Eecole Municipal de Ensino Eunde,e"ta 	ló 

eeirro palmates 6,1: 	S'.,p.restrutüra: 	Pilar IA Arranque: 

preparo, 	Langamnento e 	aleóaaaIe000 	de concreto FCK 	20 

ERa 

091966 	EM 	p5: 	3UPeRRSTWJTUFLA: PILAR DE AEEADIU. 	AR3IAÇÃU 	QUILD 	 2.349,30 :1,1:3  

DE AÇO CA 50/60 
Construçao da Escola Municipal la Ensina Pundaisental do 

Bairro Pamare3 s;sl, superestrutura: 	Pilar de Arranque 

armaçao de aço CA 50/60 

091668 	ti!? #E 	SUPERE$TRTJTURA; PILAR DE ARFIATIQUe 	FORMA DE 	METRO CIJADP_kDO 	 126.36 4'?. 212 	 5 	96 	96 

9tADE IRI Te 

Construção de i:srôfl Municipal de Ensino Fsndaeental do 

a:rro palmares Suli Sup.r.sta,tura: Pilar de Aïratqoe 

E­  de sadsirita, ccii. 2. ssp. 	14m 

o 9146 	ENE? 95 	SUPEREP:RUTURA 	erwr as, ——o12  R- 20M9h 	METRO Casico 	 24 57 6 	960 	 16 	367, 21 

cohs,ruçso da 390016 MunicIpal de Ensino Fu,idaele,Ital do 

ueirrm, palmares Sul: 	Sup.resta';ura: 	Cinta.; Preparo. 

lançasneto e adensamento de Concreto PCK_ III MPS 

09:670 	EMEFPS; SUpEREETRTTrTJEA. 	L'iNTMI: AP54AÇÃO DE AÇO 01 5 	OUILO 	 1,211 11 11, .10 	 36.017,51 

- 	 0/0 

conzt ruç4o da Esuçjla 	icral da Ensino 9ndanent& 	do 

Banco Palmaras Sol, 	E-operea:Tutura' (Horas: Arinnçao de 

aço CÃ 50/00 

091972 	EMLW PC 	SIJpEERSTRU'TDRA 	CINTAS, FORMA DE NAGEIRITE 	METRO QUADRE) 	 11,11 17,21E 	 3 , 153, 09 

CornetruçEu da Tecola Nuarcipal de 0n IDO Pndament Al do 

tairro Palmares SUL 	Superestrutura; 	cintas: Forma de 

nadeirite, 	or:1 . 	2. esp.- 	1411ff. 

091674 	mi!! es: SupERESTRUTURA: PILARES: CONCESTO PCIC 	2DM? 	METRO COETÇ'n 	 53.65 666,90  

Cuetmuiçao da Escola Municipal de Rna?O Fundamental dó 

sairro palmares Sul: 	Superaatzuta4: Pilacsa: 	Preparo. 
lençaasnto a adansasanto de oóncretõ FCR_ 22 MFe 

0P16 1 rENF P5; STnERRSTRTrURA. 	PILARIS; ARMaÇÃO DE AÇO CA 	QUILO 	 4.516.30 11.11: 	 50.116,09 

50/60 
ConstraÇeo la Esnoin MfiLelpaL Is Ensino Fundamental do 

Bairro Palmareo Sul: 	Supereatrutua' 	Pllar6e: AlsIação 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N -. Bairro Beira Rio II - Parauapeb s /PA. 
CEP 68.515-000 TeL (94) 3356-3482 

mmc 
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Estado doPará (F 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

deaço Ci\ 50/%0 

P5 	SCpERaSrI9TTIJRA 	FrL.)Es 	FOPI4A SE RADK:nIrE 	METRO QUADP,ALE 
EMEF 

l31 1  20 	 1, 1  230 	 15 	3 	04 

099 E 77 
constrçao da sacola Municipal de EnsiflO Pundame;.tai do 

'Bairro Palrtarea Sul: 	Supere9trutura: 	Pi1are, 	ForRa de 

,adeSrte. util. 	0. emp, 	14 
9%r' 	 54,21'. 19 

091654 1049P P0: StJPERSSTFR2TURA; .",R"COICR2TO POR20M1•A 	METRO CÚBICO 8,29 	 665, 

- C0116t1 uflo da esc01 a Municipal de Los mb POSO nttentai 	o 

HeiL- ro Paisares sul: 	Suer,str:tur&. 	vig.,s, 	PrapaO, 

lançaIentn e adenadmenLo de cctICretn 90K. 20 MP3 11,110 	 34.234,91 
091695 ENNF 96: SUPnXSTRUTLIRA 	vasas, aBJAÇÃO DL AÇO CX 50 	QUILO 7,5j,90 

Conatn1ÇIO da Escosa Municipal de Énsir.o rnrtdsmerttal dc 

Bairro Palrares sul 	Sup: sat cut-4ra 	Viga 	Armaflu de 

aço CA so/SO 
VISAS 	POTRA DE HADEIRITE 	METRO QUADRADO 12.92 	 41.232 	 19-304 	21 

09169'! —DE 90 	SUPERESTRUTURa 
Cunatrução da asco) a Municia1 de Lnsino Punda6lAnral do 

esrrrc PalSares Sul, 	SpaastDtra. 	Vagas; 	Furisa da 

sadejEste 	Iltil, 	2x es;. 	145m 
66% 	960 	 105 321 13 

091689 EMEF  PS. SIJPEEESTRTJTUh: La_IR 	CONCRETO FCK 	2 OMPA 	Mraa CÜSICO 279 	6 1 

Cone LKUflO d& EsCol 5 MuLicipdl de Ens ,t0 rnlaÚ9anr.a1 da 

sairro Pelmares sul; 	SuperestutUra - 	Laje 	Prepa[o. 

lançanie,'tO e adensamento de Concreto FOR- 20 MPC 11.663,39 
091692 IEF 	S; S'JPERESTHIrI'URA; LAn: ARXAÇXO DE AÇO CA 50/ 	QUILO 6.952.60 	 11,110 

Costr'aça da EscoiaMui,iÇiPsl de Rz.inÕ flindamental ao 

nastro Paltare# sul: 	Svperesln,tIlra; 	Laje, ALa.ção de 

aço C4 !0/60 
1 	121.— 	 47 230 	 305 656 '3 

0 91693 ENEF 95 	SUPEESS,'R(ITIIFA: 	LAJE 	POPIIA DE MADE (951H 	METRO QUADRADO 

COnstnj$Õ da Escola Municipal de Hns 1 
11 

Fundamental do 

bairro pamatas S'.l, 	SupereePrutUra: 	LajI 	Forma 	de 

madeinte 	util 	fl eEp._ liam 

09105 AMES 95; V9DAÇÃO: ALVENARIA TIJOLO CeRÃMIL'o 	=OS 	METRO OUADRAES) 2 	669,24 	 44,2:0 	 .LS.2'402 

1/2 052 
ConntriLflO da Bicola MOI Icipal de Ensino Fundamental ao 

BaiO Palmares Sul - 	Vedação: 	AlvenarIa 	de 	tijolo 

cmr&.licõ a t.,Tns de 1/2 vsa 
32,272,54 

091691 €195? 95; ErqtSTINEtrIO: CHAPISCO 	 METRO QUADflIX1 5.507,26 	 :,909) 

Cona;ruflc da Escola Muni O L5l de LnsiflL? Fundamentei dn 

nitro Paifltes sul; 	Haveetimento: 	Cilapisco 

O 	1700 SMSF P5 	9EVSSTIMENTO 	REBOCO 	 .,..0 QUADRADO 4 5840 E 	 34 430 	 111 9 	12 

uonarruç&C' da Esoola Nt 	çifll de L:fletnõ Fundamental do 

Bairru Palaiares Sul: 	Ree9c1eento; esboço 

091101 -SE 93; REvesTrripcNro; EREOÇO 	 METRO QlJaDR;,DO 923 1 1' 	 21,130 	 20.106,64 

Const naça  O fl Escola Mu,,içiyal de Ensino Funde,seitfll do 

- aairro palmares Sul: aseastimento 	Esboço 

E L7 :2 i3F DO: REVESTIMENTO 	REvEr CENTO CEPJ.ICO 	 flTRO 	uAoHI:O 923.11 	 42250 	 39.003.93 

nical de E;.i9io Pundasen tal do cçastrução da escol a Mu 	ip 

ea:ri-o pa1ntarem sul 	R,estimen0: 	peear Isento 

corâmico sobas peasde 

091704 ENEF SE 	PIFURA: MASSA de.,,.— 	 MEDRO t--- 7 .09 E 	39 	 650 	 61.316. 90 

CQOStrUÇSe da Esoola Municipal Se Ensino Rundamental 	do 

Bairro palmares 0:1: 	PiiiLsia: 	Massa 	acriira, 	2 

demoG 

091'OS ENEF 96: PINTURA; SELADOS ACflLICO 	 METRO QUADRAIM) 7.096.09 	 4 	110 	 10. 	26.74 

ConlsLruç9Q da Escola Muni oipal de Easi:Q Funda.aaatal do 

Bairro paeeeee 	aul; Pintura; Selado acri],iCo 

091105 6EF 95: PIMTURA: PINTURA COM TINTA ALHr1CA SEMI aR 	METRO QUADRADO 7 	099,52! 	 :1.390 	 30.39301 

1 L9O 
Const t'ç6o de sacola MunIcipal de Ensino Filodamental do 

Ba5.rTO palmares Sul; 	Prtura, 	Pintura 	com 	Lnta 

acrílica semi bn.ilho, 	2 dernans 

00170! RMEF 25; PINTURA - 	PIFrI ruA COM TItrIA ZSNIiL.TE SINflTIC 	METRO QUADRADO 63 	3% 	 13 	330 	 1 	576 	24 

ConstTuçSO da Escola Nunicipal de 11.—.Pundarrental do 

nitro paLmares Sul' Pintura: 	Pintura ront tinta asnalto 

nint4tioç,. 	2 dsliãos 

09:711 EMR 	PS ; PISO. 	CPJA]l 	(MPERXEaILIZADORAES?. 	COM 	MIRO QUADE.!(10 2 	917. 35 	 34 	200 	 86.: 10 	4" 

construção da sacola Municipal de Elisino 	2ndamenta 	do 

Bairro pa1mare 	S31 	Piso 	camada 	rmperEeah' 1 isadora -- 

eflp . 	6cm Liaço 1 3; 5 	icOntrsplsD 

091724 ENEF 25: 	PISO; CAMADA RE000AI4I7,AtSJRA 	 METRO QUADRAIW) 2 	5 'L 	 11,'90 	 29.135.49 

Conatruçao da sacoa Municipal de znsino Fur.daeentai do 

ua6rro amimares Sul: E,_: 	Camada reqularizadora 

091126 ERE! 55; PISO; PISO DE ALTA RESJLrJENCIA EM —TIME 	P15150 QtJAOPJDO 2.2969!  

Cce,scr'.,ça 	da Escola Muna O pa 	de Ensino Fundamental do 

Bairro palmares diii 	Piso: 	PISO de alLa 1esist9n111 eH 

pranhtita 

091721 9MB? OS; 5:00: RODAS EM GEANITII3A E{ 	ir:CM 	 METRO 975,25 	 2:060 	 13.43:77 

Oonstruç&o da escola Municipal dc Eneins Fundamental do 

earro Palmares Sul; 	Piso: 	P.E.I. 	eH 	granitina 	h 

10cm 

091730 - ENEF PS; PISO 	5250 CERÂMICO tiO Hr;MALTAI adITIDERRA 	METRO QUADRADO 22 E 	92 	 10 1 	490 	 22. 	21. 17 

PAlITE 

constrç3o da Escola Municipal Se Ensino FSdndamental dó 

Eairro Palmares Sul: 	Piso: 	Piso cerielco raso esmaltado 

anntid,rrapante 	 -. 

091721 EMEF 15; ESQIJADRIAS' ; 	501016 JIE MADEIRA LISA FORNICADA 	IJli:DADL 32 	20 	 422 	900 	 13 - 932 :  E 

• 1 o ,9Úx2,]0lM 
M.conatruflo da Escola Nuancipal de ana iO r,rndament ai  do 

5s1r 	walsares Sul; 	Eaquadrlas. 	Porta de madeira iton 

tormiesda 	O 1 30 	2, '0)5 completa 

0911JV EF 95; -OUSARIAS 	PORTA DE ALl»±trIO TI 	VENE3IAN 	METRO QUADRA- EM 	 ES 29,19 	 33, 530 	 18.23360 J A 	O,EOxl,BOIM 
Oonstnaçao da Escola MuniCipal de Ensino Fundamental do 

nau-co palmaras sul; Esquadrias, 	Porta de a.usin:o Ligo 

Venemiana 	10,60 x 1,3015 

091133 mssP P5' ESQ0AOETAS: ?ÚMTÃO 55 CHAPA GALVTiIII2ADA OND 	METRO OUADRADO 2511 	 227491 	 5.134,74 

ULAD 

"-."R. S. Escala --Sal de L'iHiuio rundasental do 

Bairro 11—..a Sul: 	Esquadrias: 	POrtaO 	em 	chapa 

9a,,raada ondulada 

Cenho Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas /I'A.- 
CEP 68515-000 Tel. (94) 3356-3482 

mmc 



Estado do Para 

	

V7 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
O 

• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PA.RAUItPEBAS 

0 11 34 	
lIl PC: ESQUADRIAS. JANeLA DE ziLtN:o 0/ VI I]kO LIS METIO QJDRx) 	

211 la 	 24 730 	 lii 127. 32 

O TPflSP7TE 
CQSLIÇSÕ da Escola IluIliCipai de EO8 no 5uI14âI651116J. do 

• 	 Oa:rro PelssflE SU1L 3ouaCr1aS; Canela dc A:uaSnio Ooe 

adro liso tranaparsnte ­p - loa 

09 1738 EMtr p5 CCBERTURA/yopac ESTRIrOBA METÁLICA P/ COCE .MZTRO OCADRADO 	
1 809 39 	 Ii E 260 	 310.3 7  J /6 

STURA 
ConsLauÇao da EsCOLfl si,aricipal de Ens :r.O P:ndamenLal do 

Bairro pa1tTaes sul: Coberblra/EnrtO: EsLrutta 

setdlica para cvIlSrtufl de telha em chapa snc&da 

391740 RMEF ES: CO3ERTu/Folfl1O -  CQBEATIJRA 0/ TBU4A LIS FIBR KRTRG QUADRADO 	1.567.62 	 138 346, 

	

83.190 	 .  

OCIt'.ErTO 
Constfllç&O da Escola2u:iic L5l de 1015 ino Fundamental do 

Bairro palisarcu Sul: 	CõSefltIr&/FOrrOl Cobertura tO5 

96 re 
I' 

 d (ibrociseato - tipo caflto esO. - 8011 

091141 EMEF P9 000ERTIIIIA/ FORRO 1 LMflEPJIIN EM ( (RICRETO PRÉ -  IJNISADE 	 271 37 	 4.230, 040 	1 	75 L ,  

MOLDADO 

rorstnrç0a da E­1.MrnICipAl da BnsiILv Fundamental da 

Baum Palrares 5u1 CObcat_ta/torlÕ istternin cm 

000creto p--mndaflo cc,n venfliana es' inox 412.30 

09ï745 EMEF ?S: COBERTURAR0PXO: CALHA DE DEAPA ——A 	METRO 	 919,49 	 99,321 	 95.710.03 

Cen.trtlç&O de Enrola Malioipal de EnsOC FlandaitenLal do 

Dai ,tl) palmares Sul 	Cotertufl/ Porro: Calha de ehapa 

a tocada 

091747 	I!F P8: COEER,URA(ICRO! aUEt DE CHAPA lu 	IA 	 METRO 	 337,10 	 11,110 	 37,349,51 

•000atnlçao de Escola Muiçipa: Se Eos O) FDndaaaLLtal do 

HaIrTO palmares Sul: Cobertura/FÔrrÕ: auft, da chapa 

atroada 
09:742 EPIEF P5: CDBERTU]4AzFolmo: PORRO DE GESSO ÃCAICOIIAIJO 	METRO O9JADRADO 	 382.82 	 B4.152 	 33.495.49 

REMOVÍVEL 
construção da Esoola tnicipa1 da Ensino ruilãar.Iantai do 

Bairro palmares 

 

E. 	enIlartuTa/Foriu: Porrode gesso 

- 	acarlor.aSÔ remo,lral, apoiados SE per— merMicos tIsl 

uS u t" srAflsoE por pe iid urais tiido9 Loopr1meritu: 0,65 

a / flapensura; .2.5 ira / l'gvrs: 2.65 E) 

r91151 EMfl P5: flTST. ES. TUUI PVC 100MM flSSOTO) 	 RETRO 	 112,00 	 26830 

ConstruçÃo da i ,:nr.ola MurIicila1 de Ensino pundamontal do 

Bairro pa1',areB Sul: Instaleçdo Hldroeaflitária: Tubo 

pvt 00 055, inuluindo oonedes esgoto) 

001133 EMEF ES: :1457. HS, TEmO —0  50N&í )ESOOTO) 	 METRO 	 48,00 	 .230 	 130,04 

tonatruçio de escola wnicipal de Ensino fliitdanieflta da 

SairÕ Pa188 es sul: Inutalaço Hdrosan: teria Tubo 

- 	 pvc is m, incluindo concEdes {eag000l 

091 

 

	

108 	ZF P5: IICS,. ES; TUEU PVC: ESGOTO 35 PflDIAL DE 404 MIÇPkO 	 60 00 	 15, 100 	 2.418,30 

Costnçao de scõ1a Murncil?al de Ensino Fui,dAmrfltal do 

Eu-BaIrro palmares Sul: InstalaçÃo Ti'rntanit8ria: 

1 esgoto J5 pL-adlal DX 40 1DM. tnclus iva çonexdes - 

fEalleÇmmento e instelaçan 

09:756 EMEF P5. INST. te: TUBO FVC ESGOTO 	MM 	 METRO 	 13G.00 	 2,.393 	 2 90'l.OÇ 

const rufln da Escola MuIliçipal de Ensina P1,ndamental Sol 

Bairro palmares Sul; :nsta:eçso Hidronanit&za: Tubo 

-Ces9OLu (75 Mis) 0015 eonaxdes 

091161 	'.EP P5; NST LIS; CAIXA SINPOI4ADA DE F/O CILINUSICA UNIDADE 	 38,30 	 4.560 	 1.540. ' 

5ux 1 OOXISOMM 
tonntnçEo da Escola MunrCipe 1 da Ensino Fundamental do 

Bairro Palmares sul, instalação Eid ,sanmt4cia, caixa 

sintonada de pç/r' oslindrica 150x150x150ma 

091763 5245? ES -  LNST, CAL CAIXA DE PA51A34 EM ——A 0, rIDADX 	 18,00 	 140,330 	 ­ 11 , 12

60J.'0 
Coni L uno da E,oõla Muni tSl de Ens iv P,indaeental do 

Eamrro Palmares Ofl 	instalaflo HidrosAnitfrle: Caea 

de pIssagom em al,eL2ar:a O, 20 	0,60 

090169 EMEF P6: LI4ST. HS VASO RAllrl'AilirJ 0/ CAIXA ACOPIJ*DA 	ULCOADE 	 36, 00 	 415' 340 	 14 79E,24 

COLISL.uÇ8 da 5s0015 Mn cipal de Ensino Fundamental do 

aia— Pai-- sul: Instalação sidroaaflitáris Vago 

saniriria com cai,a coplada 

091710 mEPP50 11161. E. LAVATÓRIO COM 	LUBA w-NCO 	 mIoDE 	 7,30 	 :54,160 	 À 079,12 

Co:struçÃD da escola MunIcipal de Ensino Pundamen:al da 

sa:rra palmaras Sul: I,lsLalaçLo Hidrosenlr3ria: 

Lavatôrro com co -luna b anco r 

091772 ENE? OS: INST. 55, CUBA DE :DLIÇA IAM. !lDI0 	 •fl.IDADE 	 16,00 	 220,410 	 010.62 

000mtruç*o da Escol e MtInic pal de Ens inD Pundan'ental do 	 - 

Bairro Falmnareo Sul: Instaleflo Hmdrosanitàfla: :bs É 

louçE tannnho .iéd,o 

09Ly.'4 EMEF OS: IIJST, US: nA COM CUBA 1W AÇV INOX 	 tifilDADE 	 4.00 	 522.500 	 2.050,00 

Construçao da Escole ."""l de Enellu Fvndanlentc do 

Bairro Falmares sul: Instalação XidrosanitÃria Fie COM 

01±0 em aço iflOA 
091118 neaF PSL IIDST. 55; PAFF.I.RL11A [35 LOUÇA 'LlBXO.lS 	 U1IIOADE 	 36,00 	 25390 	 913.610 

Constr'ç6o da Escol a Municipal da Enainu FundaBeottal do 

B&ITtO palmaras sul: IrSL41ØÇAO adrosanrr8ra; 

Pape1era de louça 0.150,15 
:91779 EME? P5: INST. ES, SABONETEIRA :AQUIDA 	 UNIDADE 	 33,02 	 22,290 	 145,11 

CostruçAo da "soaIs Municipal da Ensino Fundamental do 

lia, rro Palmares Sul 1 	InsGaLaçao 	Hidrosen ,  t4ria 

J
Saboneteira liquida 

091790 ENE? P5: ILIST. 55: PORTA 'INIALHA 	 muDADE 	 18,00 	 27.440 	 453.9 

Con,tru;ao da Escola Municipal dc Ellsnlo Plnda.rental do 

Es CIO palmares E.1 ! Iziatalaçio Eidcoaaritirie pari -a 

toalha 
091101 EM.F P5; IsJr OlE- TOSNEIMA CROMADA 1/3" 0/ ]_AVATtRI tmIDaDs 	 31.00 	 53 1 730 	 1.829.09 

conmrruç8o da Escola K'.sicpal de Ensino Pundemoental do 

Bairro Palmares Sul: lnmlA15030 Hidrosanit4ria: 

Tornei re cromada 1 / 3 pare lavatóriu 

091135I 	P5; IMOLT. H5 TORI4ETRA CROMADA i/2 P7 PIA 	 tflCoADE 	 4, 00 	 71 1 010 	 u12.24 

ronat ruçso da Bsea.a Municipal da Las n0 E'3rldament .1 do 

Eairro Paln'.ses Sul: 	Instalaçao 	ii,drosanir.&ria: 

Centro Administrativo. Morro dos Ventos S/N — Bairro Beira Rio II - Parauapebas / A. 
CEP 68.515-000 lei. (94) 3356-3482 
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0DE 

2fl'% 

lornelra cnada k/1 	para pia 
1 	O 

09 1 	8C ZMEF P3 	INOT 	lis: TO9EIRA CROKATIÃ l / 2 	P1 TmWUB O 	trilsAnE 

LAVAR 

Con.trJflO da Eb11l5flhlfliC pa 	
de !nslno Pundaaenral do 

onera Pa1(aa9 Sui 	:nntalaflo 	Ridrosanitária; 

Torneira crleada 112 	para tanque de lavar 

r:91709 EMIE 2S 	IlS•I• 	ES; REGISTRO DE @AVRTA V 01 CANOPLA 	W4COADE 20,00 

Ccnit rufa 	a Escola 	tniciPa 	de Ena inc EundemntB 1 da 

Bairro palmares SÜi. 	inatalaçao 	Hiarosanit&rla: 

Re9istLO de q&€tA 1. Com  ca:(Ola 
.00 

091792 174SF P51 	191SF. ES: TM400E DE LAVAR 0/ 1 CUBA EM FIW 	tmlI:ADE 

A DE VIDRO 
Construção da Escola MunifOal de Ensino Fundamental do 

Bairro Palsares sul: 	InBLalaçl'J Hldroflnit&Fia: Tar.que 

de lavar ccc 01 auha em fibia d. vidro 

091793 EMEF ES: 	IST - HS 	TÇBO nO SCLDÁVaL E 0H11 	 METRO  

Const .1flo da !çOla MunIcIpal 	C Bnsi ,:v FundaTflettal do 

loa (no pal:naras Sul: 	rnatalaflo 	Sidrosanitári A 	TUQ 

ÉeIC suadaVel Sota, 	incluicdn conedes 

091795 EMEP ES 	IIiST. I{S: 	nEo FVC SOLIIAVEL 32904 	- 	 MTflO 105,00 

cnnstroao da escola MunicIpal de Ensino vundamenial Oo 

Eai.co Palsares Sul: 	InslalaçtÕ 	Hir.ronanitárLa: 	Tubo 

PVC acladvel 32a5. 	incluindo conexdeo 

091106 m(aP P5: lEr 	ES; "'R.-1SOLCÁVEL 2EMM 	 METRO 48,02 

ConstrcÇ0 da 	cecnla Mun;çlpal de Ensi 01) nandaae(:Lal do 

Bairro Palnares Sul; 	XnstalaçSo 	ludlnaanitãrla; 	Tubo 

PVC anldável 29om. 	incluindo oonexes 

091906 EMEF P5. 	115T. HE 	REGISTRO DE 2 1/2 	BRUTO 	 WIDnMC 2.00 

Const rufo da Escola Munjolpal de ensina F, :ldaíaantal do 

bairro Oalu:a[as Sul: 	inetnlaçdo 	H105&nitdrLa! 

Rc9Lkc de 2.1/1 	os— 

OflEO7 CEF ES: 	INSL 	ES: R2QISTRO DE 3.1/2- bRUTO 	 WIOADE 1,02 

1onstr1çEn da Escola Munc ipa: ao Ensino Jundasental do 

sairIa paloarei Sul. 	ttntalaflo 	Hldvo9aflit113: 

RawiOl-DO de 3.1/2 	boato 

091$14 574K? PS. 	]MST. ES: 	PSLO SECO FVC RtG(I1n 	 IDADB 

Hco1a Munit3pel ao Ensina Fundamenta! do 

Bairro 1.1.—. au: 	:mntaaflo 	Hidrosanitaria: 	lIam 

seco FVC r1g340 
2 00 

091817 EMFV P5: 	INST. 	HS 	CAIXA D'ÁGUA 	III POLIETIt!140 15,00 	WJIDADI.: 

CansE rufo da Escola Municipal da Ensino Fundacental do 

EaiIro Palmares Sul: 	inotalaçao 	RIdrosanItária -  Caixa 

Cc polierilano 19.000 lItros 

091$21 EMER p0: _ST. Xs:OA:XA DE ss.—.EEH PVC 2905330175 	JB1DAOE 2,00 

conotruçac da Escola Municipal de Knairio Fundaaental do 

Eaiaao Palsares Sul; 	InaLalaflo 	xIuosanitaria: DSIMI 

de omrduta em 	INC 	290 	230 	lSma 	01,19 	tampa 	e 

091926  "o" —1a 
 

—E IR 	FOSSA: LOCAÇÂO DA OS 	 METEU QUADDC 42, CO 

da 55c7 a Municipal da EOS1LO Fundamental do 

Bairro X.1.—Sul; Fossa: Locaflo da obra 

"o2'? DER, p5: FOSSA: ESCAv?cÃo MANUAL 	 METRO CÚBICO 100 29 

conotrç1u da Escola Nua: o lã 1 da Ensino Pondasentel ao 

Bairro Pastares Sul 	11059a: Escanção ­ -1 

091629 IRE ES 	rrJSS: LASTRO DE CONCRETO MAURO 	 METRO cÚ€ico 157 

Ctmscruçdo da Escola Municipal de 
1111—  —o

­
1111.1 

 

Sairra PalBsrss Sul; Fossa: 	Lastro da cuncrelo magra 

091830 511EV P5; FOSSA; FORMA DE MADEIRA 101JM 	 METRO OUADRADO 60 :  

con.t ruç o da Escola Kua:iclpal de Ensino i1ndarnenta 	E. 

BaIrro pamaras Suli 	russa: R.-. de isadaira Dolous 

091531 mIE? ES: 	FOSSA: ANkÇ0 DE AÇO DA 90/60 	 QUILJ) 830 : 93 

co:wLuçao da Escol a Municipal da ... irrO FundeseDtal do 	 - 

Bairro Pa:eares Sul: Fossa: Armação de aço DA 50/1O 

09163 3 . ._ 5715? 15 	ItOSA 	COIICERTO FCK 	2011PA 	 METRO Cos:Ca 1,11 

zonotroaçEu da Escola Non3c pai ao Ensino Funosasotal do 

BairrO reinares Sul - 	Possa: 	Prepalo. 	lançasento 	e 

adenoementa ao concreto FCFI 	22 MPa 

091835 

E,

—soll 	 METRO .._D 5 4 	90 

Cana La uflo da Escola Munlc 'pai de E—iria Funda,::ental do 

Eeiaao Palmares Sul: 	Rnsaa: 	A1VPU4Z 	sei 	tilõlo 

cerjeico 3 furos de 1 ver 

091 939 EMEF 

 

R'1  .S" 	tR'ISCO 	 METRO O'JALRADC 90, 30 

CqslscLuç&-1 da Escola lunioi,a 	de ano Iflo FndaaenLa1 dc 

Bairro EstEaDas Sul - 	Poeca: chapiscu 

091 E 41 EMEP P5; POSSA; REBOCa 	 METRO QUAflRAI 90. DO 

cansrraças da Escola Municipal de Ensina pundamental do 

Bairro PaL,::aas Sul; Rosas 	Reboco 

091$42 1745? P5; 	FOSSA - 	1 o—DE COITCRETO DIJtN 	1000904 	 (3141 [lAtIR 12.00 

cortst n:0an da Escala MurhiciIlal de Ensino Fundasenta1 :io 

Bairro Palmares Sul; 	 Tudo de dIdnetrCO 10005EV: ,Poise; 

a 9164 E ESSES 10; 	FOSSA 	TICIPA (IM COEDRETO 012114. 	:000K 	 METRO COSIDO 2 00 

construção da icaoola Municipal d 	Ensino Funda.rental do 

Valtra Palmares Sul: 	Fossa: Tampa em COnCreFO disoctro 

10 Coma 

09184€ 
....

Es ,  FOSSA: —— IJE BRITA 	 MWVRO c'CTEI CD 3: 00 

CDnsttuç3fl da Escola Municipal de Ensino Fondanentã 	90 

Bairro Paliaares Sul: Fossa: LastrO de 1—. 

091950 EMEF P51 POSSA: 	LASTRO DE SEIXCI 	 METRO CÚBICO 1: 5 a 

Construçio da ancora Municipal de Eris 100 F.ndamental dc 

s."— palsaras Suli Possa: Lastro de Caixa 

091852 !FIFF ES: FO SSA. 	LASTRO 05 ERETA 	 METRO CÚBICO 2: Da 

Const ruçla da Escnla Municipal de Ensino E 	dasental do 

Bairro Palmares Sul: Fosse: Lastro de creia 

091593 sMER P51 FOSSA 	TUBO WVC ESGOTO 12 OHM 	 METRO 24 O 

Conutr uçaC,  da Escola Munucipal de Enai no Rundaanntal do 

sal irO Palmares Sul 	Fosse; 	Tuba 	PVC 	en1000 	lOO:m:i - 

4e : 215n 	 964 : 20 

193.252 	 19326 

26:399 	 4.982:15 

15,110 	 1.955:88 

7,090 	 137,91 

290-430 	 5n :  H 

419,020 	 4l1,Or- 

26 :  500 	 171 :  ao 

231.190 	 14.452.35 

16.910 	 198,82 

5 : 250 	 212.13 

39 : 130 	 3.1:4.06 

421.690 	 662, OS 

39 : 330 	 2.393 : 51 

11. 1:0 

656,950 	 6.015,99 

7C,460 	 5 92,O5 

9:560 	 571 la 

24 : 430 	 2,193,72 

135,003 	 1.629,60 

€4.340 	 1 325,313 

:21, 430 	 182 : 15 

157:330 	 314,66 

643,20 

Centro Administrativo, Morro dos Venlos S/N Bairro Beira Rio li - Parauapebas 
CE? 63.515-000 'rei, (94) 3356-3482 

mmc 	 - 
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:91454 RMR PC: XNET. ELET. QcD 220V DO TE] POLAR ALIM. 03 	
1Ip:ILADZ 

constaução a esola xuriicipai de Knoino Fundafrental do 

SeStro gaimreo sul, iostaleflo e1triÇa; Quad'C geral 

de di.trblIiço. de sobrepor. com 	
La e eonra porta. 

tara inj untutes tipo III tI 	coim bCrameflt o de Cobre. 

— II, 230V, cct di ei unlol garai tripolar e a1i:eentaçko 

para 01 eieneflt0 

095.954 ENKF P 	ItIST, ELET- - 00I1 220V DC TR:pora LIN. 20 	UMIDADE 

conetruçãu da 9sCo]e itnicip#1 de EnsnO Fundanlntal do 

eaizrQ PalÇrÀres Sul, Instalaflo E]AtriCa, Quadro era1 

d. diet ribLÇ&o: de aobcepot com P01 tS a 000t te perca 

para eJun;oIaa tipo I:JbJ. com »aIrannto de cobre, 

P+1+T. 220V, coeI disjuntor sura1 tr2polar e alinotaçio 

para 30 eleltentos 

09155 & 	RP eS 1 1244T, ELKT 	QGD 220V 00 TRIPOI,Afl ALUI. 16 	trnIsAm 

Constt_Çã0 da sscola Hun;çiPal de miaino Fundaaental da 

BaIrro Palulares Sul. insta1aço EltI1ca; eSEÔ gera 

Is distribuiflo de sobrepor. 0061 porta e contra porIa, 

,2ara disjuntores tipo DIII, con barrnsento de Cobre, 

F.H+T. i?), coa diuJuntor ;ersi tripolsr e aliutenraçEo 

para IC Bieulantv 

1S5 	Mfl PC 	tfST - flfl 	000 220V 1)0 TRIPOLAR ALuI 12 	]NtDeI2 

coruetruflo da Secois Muni 1pm1 dc Ensino Punaseental do 

acirro al.ares sul: Instalação eletrica: Quadru geral 

da dstribuiQÕ. de storapor. con porta e çorIqra porta, 

para diejuntoces LIpO PIIL com bartafluentõ de Cobre. 

PI-T, 220V. 0061 disjuntor geral cripoIar e alimentaflo 

pa1 12 aiesler%taS 

	

051856 I R: IIST. ELET. OCIU 120V DC .'.,PALIM. 12 	UMIDADE 

cuosLruoao da Recole 9Tniolpai de Ensino ranflame:,tal do 

Entro Pa.area Sul: Iratalaçso Elacricau Quadro geral 
de diotrib'Àiflo. de sobrepor, com porta a contra porta. 

paia diru.jtÕrea tto 0190, Oca barrameflto de Cobre, 
F-N*T, 2201. trai diaj w:LOI geral b, polar e alimei_Laçio 

para 12 elementos 

"1866 EMEF PC: 1 9IOT ELET 1 LuflhINIA ————E 34W CCX UNIOALW 

PMIrA PL 
conetruçio da Estola Miunicipal de H,,e.rto F'ruamental dc 

aitrC Pa1aree sul: 	IouOaLaçSo elétrios, LamjnLria 

fluoteecenre tipo c0.r.pacta 	pi' 	scôaica 34W. de 

sobrepor fixa na  

0916i2 EM!? ES: WST. ELT5(

parede
UA: LL'NtNSIA I90CAD35cVre LaM JnOADE 

TPTARJ0A 

construçAc da Escola Nonicipsi de '-:08 mb Fundame,,t51 do 

asirro palmares Sul; 	Instsla~e E:a;±ça: kualntrie 

mncadesoente tipo -tart e ruga 	cu 	lampaga 	1(2 95, do 

sobrepor ix8 no piso 

091 E'4 EMEP PC: jtuST. ELtrRXCA; LTJMINÁP J A INcAD!SCWTE 150W UNItlAl] 

SALIZADOR 
Cooutr'.&ção da Escola MunIcipal de Ensino Puodaaental de 

Bairro Palmetes Sul: 	IuusLalaçBo El,trice 	Luminária 

roradascentetipo bLiador coa lampada 	R. de 

gnbrepoc Lia no piso 

0­ 76 EMEF P9: INST, MIEI 	L(IIIINARIA TIPO PROJETOR (200w! UNIDADE 

220V 
côhat r'Içao da Escola M-niCrpa1 de ensino ruodieeoLaL do 

sairro Paaa:es Sul; Instelaflo Elétrica: Lulrindria 

tipo projaLor lauapada flpnr aetálico 1000W1222V 1  f:xe 

em base astaliria de perfil ' 2rx211/4 

091679 Mhz? OS, II4ST. ELÉTRICh. L,uMINaIA IÇEIILOX PC 432 	ON1OAOE 

da El-31 aunicipai is EL2ino Pundaei.nta] ao 

BaIrro palmares Sul: 	Instalação RiCtrIce 	Luminsria 

tipo NMWLIIX PC 332 Çp. o, braço de 99: e lámoada 

setálico 10005/220V em roste ornaaental h fl,oOa 

0 1582 ZHEF P9; 18(5V. ecfrraj ca: LIIIIItIÀRIA hIEiLtflC PC 5)1 	LJNtOkDE 

Constrtlflo da Estola staaicipal de .EnsinO PandsuentA do 

Baittõ palaares Stlu 	IosLalsç&o Eldttira, Luminária 

tipo N2MLJ PQ 431 com ua braço de 50" e láaI?wlS vapor 

e. 041 ;co 	 ........ Cm poste oroame::Lal li- se 

091653 rIEP PS: INST. ELflICAl CAIXA OCTOONAL 4' 	 UNIDADE 

eouisr nIçND da Escola Municipal a. EnsiflO Fuindaulenzai do 

Bairro ?a1R:aIeS Sul: tuiscataçâo !ltrir_a: Caixa 

octogonal 4 
091655 EMEF P9: INeT. ELÈTRICA; CAIXA RETAflGULAR 4"52" 	 UflDFOE 

Cnnstrllçáo da Escola Municipal de Coe [no Fundamental do 

Bairro _1.—. Sul: Instelaçso EiétIica; Caixa 

11121111 

 

091 eec IMEP PC INST. ELflRICA; ELETRODUTO DE PE11110 GALVADI XZTRO 

Z,Do 	4 •  
Conscruçao da asco] e Municipal de Er,siulo Fundamenta: do 

Bairro Pelaarea Sul: 

- 	 Instalação Elétrica: eltroulute 

e —TO galeoimado 0051 cooexass 4 

O 3158 	Mh8SF OS INSE . zrÉrxicA : ZLETIOCIY7O PVC li; 00 noscÃ METRO 

cur:st I.ç3o de Escola Muru: c ipa 1 do Ensino Puodamemutal do 

1.00 

e 

 

'2150 	 72.15 

1,00 	 146, 910 	 297 : 86 

	

2.02 	 30,280 	 140 1 56 

	

1,00 	 61.220 	 60,26 

2,00 - 	61,200 16056 

142,00 63.440 9 	1,42,88 

31,00 165.36: 5.122.06 

10,00 :37,240 

1,04L540 31.711,44 

3,00 2.143,220 42.123.64 

15,00 1 	550,180 ''29.703,24 

6,090 1.133,63 

142.00 4,660 1.127.71 

33.00 75,900 2.504,70 

66.00 	 19,120 	 1,340,60 

Ceniro Administrativo Morro dos Venlos S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas 
— 	 CE? 63.515-000 Tel. (94) 3356-3482 

'mmc 



4 Estado do Fará  _ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI4AUAPEBAS 

• W 
Bafrro 	aleares su] 	instalaçio 	El€ttioal 	L9troutO 

PVC Llfldo roscével 	cn 	coex5ee 	2" "s3rca TIre OU 

ai,lilar eoínlenLe 

PVC ptoiras aOsCL 	METRO 	 13L00 14, 050 	 1.960.20 

c11869 EM!C 	051 IHST. ELÉTRICA: ELETR000TO 

vai 	1 	1/2' 
ocr's L uçto da encola Mulic1Pal de RnainU rood.m 	t&. In 

Bairro Par,area 5011 	Ir.at.iafln 	E.Utric&; 	ElettOdu0 

no rIdn raeLk,sl 	coa 	cnncxõss 	1 l(2 	marca T19r 

l gimiler squlaleiITe 

PVC doiso RncÁ 	}lrrflO 	 416,00 13, 650 	 5.799 : 30 

O91B90 SNKF vS1 	ItIST, 	gISTICA1 	1L.ETRODUTO 

uL 	. l/4 
000stLuç4o ca Escôta Municipal de Ensino nrndwseatal do 

airco Palmares Sul 	Instalaceo 	Elétrica 	EJet rÕdl]tO 

PVC -gidn rceokpel 	com 	cnnaxôea 	1 1/4" anca Tigre 

O,, afluida ,quinlente 

ELETRODt]T0 PVC ,tcino ROSCA 	MKflO 	 314 	0 8 	350 	 2. 	21 	90 

091991 EMEr P9 	INST 	ELL'k1CA 

COrIS6TUÇSO la 	mcs1a Municipal 05 Ensino F2dalutnal Co 

sairro palmai$9 Sul: 	nsral&çâo 	licrlca: 	Ilietroduco 

ovo rígido rosc6vel 	Cole 	coueõss 	V .rarca Ti?Le 	'. 

similar eQulveletre 

-a 
PVC Pl;IOn ROSCA 	METRO 	 fl0,00 ,260 	 4.144.6: 

091993 EMEF P5: 	INST. ET*l'RiCAI SLrRQ0VTC 

- 
VEL 	3/4- 
Cst rfln da Escola MUntciP* 	de Ensino F0ndamsntal 110 - 
Bairro ?aloàrss 3(11' 	inaralaflo 	E1tC1ca, 	EIflLrOdUIÇJ 

?VC aigdo roscaVel 	com co,,sxões 	3/4 	marca Tie ou 

similar eq.,va1ente 

091193 fl(EF pS: 	INST. a6TRICA; EraTRcolr:t OVO atc:o RoscA 	METMO 	 l,045OS 5.720 

VEL 	1/2" 
Coztuçãc da Escola MUnicial de t.sino PuMamantal do 

Pa.rO palitarem Sul 	Iris Lala;go 	a:ti OS 	oltoduto 

PVc rIgdO roscável 	coa conexde! 	 3" marca Tigre ou 

sie1ay equivalsota 

p5I 	IFST. ELflIc' CURVA L0lch Ç0" 	4" 0K FFR 	LWIDAD3 	 ,0C 152,340 	 457,02 

RO CALVMl1ZI]O 

cotst nlçn da Escola Municipal de 	mb rundassotal do 

Ha!ryn palmares Sul, 	In!tal6CO 	Rl&riçd: Curva iOnga 

90 	4 	do Lerro q,]ariizadn 	 -- - 

091300 EMKF PS 1 	IrIET. 	ELTRrCA1 	BUCHA E ARRUlC,A 	4" 	 CONJWCNJ 	 3,00 fl,600 	 41,C4 

COnsc rução da Escçile 	to=iclpal de Ena no Endel:ental do 

Bairru nisso,. Sul. 	inatalaflo 	El4crlça; 	Bucha 

aszuea 	4 

rExtvHL 	YTIFL4 7500 	METO 	 266.00 lan: 	 13.945.36 
091901 ICEER OS: 	INST. flTRWA. CABO 

6 BSMN2 
co:istuÇ&O da gacõla MunicipIri da ErlSifl 	punliarrentai So 

Baro Palmares Sul: Instalaflo Elatrica: Cabo f11a1ve1 

antttlam ]ECV. 	195 	2 	raros 	PirellI 	ou 	similar 

e,u;lsnte 

091902 EMEF p 	:NST. HLÊTRICA 	CASO pizxtvau ArIT: FLAi 	750V 	METRO 	 352 Co 25, 330 	 5, 9fl :  iS 

450 
ConLruÇEo da Escola Municipal da Lwino Fundamette] do 

Bairro ps:marea Sul, inscalau ElcriÇa, 	rabo re,íve1 

antiflam 1900 : 	450 	mal 	Marca 	Pirelli 	OU 	similar 

aquiva1tnL 

091303 5115? PE, 	5110v, 	KISTRICX: CaBO rOSMÍvEL rsriPrnk 750V 	METRO 	 1 078 : 00 9 : 040 	 9 	747,12 

Construçio da Estola Municipal de ElImina ?undal:lenLal do 

( Bairto PaLmaras Pil, 	i,iaralaçsn Elétrica, Cabo tiexLe1 

anclileu 750V. 
	j6 	mnl2 	Marca 	Wirelli 	Ou 	.i,ilaT 	-. 

.equi.Slefl:m  

091904 
e.  

EMEP 95; 	SNST, EL&rEflCA: CABO FLEXIVEL AICIFLkM 750V 	METWI: 	 1.265:00 3 : ) I) 	 4.123,9: 

*4 MM 2 
cônnr,niçso da Escola Municipal de Ensino i',,ndmmon:al do 

Bairro Palmares Sul; InetalaçIo 	i érrica 	Cabo f aA1sl 

a:itiflam 7500, 	*45m1 	Marca 	Prelfl 	ou 	similar 

eguivalente 

09190 E 	EME?  P5 	'ES?. ELÉTRICA, CABO 	T,&X VEL &NTIPUIX 750V 	MaflO 	 .600, DO 2 : 730 	 18 015 00 

*2.511112 	 - 
Construç9n da Escola Nu:liOpa1 à 	Ensino 	andamenta 1 do 

Bairro Palwarcs Sol 	Instaiaflo Elêlri Cc, Cabo flexível 

antitlatí 750V. 	42.9 	mrr 	Marta 	Oirelli 	Ou 	similar 

euialente 

091907 

EME? PS 

	IMET, EIkrarra: CABO PLL"ÇívtL MTT:?LM( 750V 	METRO 	 890 : 00 1,950 	 1 	116,00 

-- ml.5E52 
COnBLnçn da asoola Municipal de Ensino Ftlnilame.tral do 

3airro pslr:scss Sul; Instaiaçso a:&rlca: 	rabo flexível 

aatitlamt 150V, al,5 	alt? 	Marca 	pirelli 	ou 	siailar 

equivalente 

A. Centro Adminispadvo, Morro dos Ventos S/N -Bairro Beira Rio II - Parauapcbas / 
CEP 68.515-000 Tel (94) 3356-3482 



o DE 

.118,690 	 2.577,29 

Estado do Fará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARÁUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

091913 EM!! 93; INST - ELTRICA nIGtZUT0R TESE. TnIP0IS DI WIIOADE 	
2 00 

1J400A 
Conatnçao d Lacôla Hurueipal de Snuiao PundaESfltal &i 

	

fiainu Palmares sul. 	inscalaau !1tr1ca osjuntor 

moaa9nético tripolar 1pv o:I. 400A 

091924 ZHEr PS: :NST - ELfrrRI CA. DISJUNTOR TRM. TRIPOL3 III UNIDADE 	
5 00 

N 135k 
ronsttuçNn da !scul MunIcipal de ensino Findas.oal do 

aaLrro pelnMes Sul; instalaflo Eltric: DIsjuntor 

te1MnaagnetC0 tripõlar tipo D114, 124k 

091926 ENS? P9; ItaST - ,I&rnIcA DIS3WTTOR T!P44 . TPIFOI.&}I 01 mIIozwE 	 2 ao 

100k 
congtruçao da Escola Stucacipal de Enginc1,2nda9ental do 

— 	 Bairro Palifiarta Sul; 	instalaçAo Elétrica: D;ajvntõr 

termo.a9flfli00 tripola' tipo 0191 100 

o 91fl 1 EM;? PC - 1 HST KLfrS:cA DI53tTOR TERJI lU POLAR 0119 rnOIDADS 	 2.00 

SOA 

cnnstruçao 	Sito1. Nunlcnpel de Ensino Pu,idaa:enlal o 

	

flaIrso Pala.res Sul; 	Instaleflo 	.Atnca; Oisju,tcr 

çermcgragnétiea bipolar tiI?O 0191, SOA 

311111  EIIEF PC] INSI £LTRICA; 0ISjFOR TERN - EIPOLAR 0114 WIDADE 	 a a .00 

23k 
Construção da Es003a Municipal de Ensino Fundamental In 

Ba—pai mares Sul: Ii.el.alação ElétflCs Disjuntor 

teraomagn&:co bwvl&r tIpO 0191, 24A 

091955 51455 P5: INST. ELfrRICA: RI SaDNTOR 15024. sIPor_A2 0191 UNIDADE 	 7,11 

20k 
constnnfln da Escola Municipal di En.ino Fundamantal do 

Bairro Palsa;.e Sul; InstalaçSo :-mletrica: Disun1oL 

LasmlO]lagnstico bipolar Capo DIU, 20k 

09 934 EMEF P3; IMET IITIcA; DISJWITOR TE9j9 . SIPOLAR VIU UNIDM:!t 	 10 00 

I5A 
construção da Eucola MuInciDal de Ens 1r913 i"nndasental do 

Eairrv nhinarem Sul; instalaflo Eldrrica: Olej0000r 

teIs0Esn&t1 co IjSpola tipo DIlI, l5r 

091915 PCMÊR 2Ft 1H51. !LflRICA: DIStflT0t TERM Ei PflL,AR DIII n7IoADZ 	 7.00 

10k 
Construção da Escola Nunripa1 de Ensino Fundamental do 

sairro Pa]ssrea Sul: Inatdlação Elãtrlca; Disjfltor 

reri'õmagnëtico bpo1ai iço 0191, lOA 

091930 EMRI P5 :}IST. ELtTRXCA 1 DISJUNTOR TESE. MONOPOLAR 1) 11111 ÚADE 	 o 

119 20k 
Cvactuçao da Escola MunI ci pai de Ensino pindamental au 

Bairro Pe leBres St, Inntaaflo Elittica D1aj untor 

ermnma9nazioo mor'oolat iço 0191 20A 

-, 	 091937 	37 DE INOT ELTRlUA nIscn]NrnR TEP.M. MOIq000LAX D WIDADE  

J \ 	
1? iSA 

uonstruçaa da Escola Murilçipl de £naln.o Punmenta 1 do 

BaIrro palsaree Sul; 	Instai&çao Elétrica; Disjuntor 

L.cmomaqlietiCÕ 9t000polar tipo 

um, ISA 

091939 ENE? 90] INST. ELÊIRICk: DIsJtnqToR TERÁ, 14014050T AR II UNIDADE 	 20 00 

191 :0a 
Conatruçao dA Escola NunicIpal de Ensino Fundamental do 

NJ 	
nitro palmares Sul: InstalaçEo Elétriça: _I "11 

rernomagn&ico w000puldr tIpo Oro. 10k 

o 91960 594SF P9: INST. ELftRICA INTERRUPTOR SIMPDS9I 5. x2 - IWIDADE 	 31 00 

— 	 01 TECLA 

Constr,,$Ô da Escola Munioipal de aríeinu Fu:maauSenLar do 

Eeirro palmares Sal: InstalaçAo Eiêtric& Interruptor 

simples de eunbutir em caixa, de unta tecla 

051962 514SF PC :NST. C,,friu j OS INTERRUFIOR SIMPLES 4'X2-  - LJIIIDADS 	 14 O O 

0 TECLAS 
CQrrnLIuç&Q da Escola Nultipal de Ens no rndmn.ent ai dc 

Bairro 99 iS es Sul In2ta11çSo Elétrica Iriteir uptol 

simples de u:uutir eia cala r x 2 de du&9teclas 

091994 591SF PC INST ELÉTRICA - J ÇIRSSEIVFOR EIMPLRS 4" X2 - UNIDADE 	 00 

03 TECLAS 

93,E3O .1:9.29 

103, 990 2UJ, 16 

63390 126.75 

3.393 1.714.92 

	

63.350 	 443,73 

	

63,390 	 633,00 

443,73 

10, 990 96,1: 

10.690 232.96 

10.590 211.90 

9,'ao jol,63 

14, 390 201,46 

19,430 175,05 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/ N - Bairro Beira Rio 11- I'arauapebas 
CEP 68,515-000 Tel. (94) 3356-3482 

'uniu 	 - 



Estado do Fará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DL PARAUAPEBAS 

o DE 

ContruçBo da flçola itoncip& de EnsIno undaelsL31 dO 

s. nó palaa&*s Sul . Instala;Ao 61 #trlca I;terrtPt 0 

niMpleu da ercbut,t em caifl, 4. x 2 de tInE 

teclas 

091966 ETIKR P0 flTST. VL.ÉTK1 DA: rITA :saLAIn'e 000TCH 3M 3/4 JNIDADZ 

"x2SI 
coisa rÇ&o da asoola Mnit1pa1 de Eneilio rundarlencai do 

bairro amarra 052. Instalaçân E1triCs Fita iacla;iz. 

e 	 Eco'ItH 3W 3 /4 1 2911 
09196 —ElOS INOT - ET, tRICA FITA 1­  —SAISSCOTCH III 3 ——E 

/4X2 5M 
coistnjflo da Eçola Muninspal de Ensino PlJ,,demenial 00 

Bairro Pa:maLes Si: :nta1aflo Elétrica Fita alt. 

fuoso SCOTCH 3M 3/4' x 25a 

o 1969 ERRE— 
 P5; INSt . ELETMCA AR coi]IcIoNlsDO SPL.IT 12 .00 WiIDADS 

O BT  
construção da Estola unicial da t!iflÓ PundamenLal do 

flirw p11,1e1 Sul: 	InstalaÇSD 	ZlélaLca; 	Ar 

condIcionado SOLIT 12 000 -.É
091970 EMEF OS ItT EuraIcA RE CCMOClOtIADD OPLIT 30.00 011: rIADE 

0 aTUE 

Cotst S. da Erçola Hun:c paL de Essaino Fundamental do 

saIrIa Pdlrmaraa sisi: Instalaflo pI#trica: Ar 

condicionado SFU(T 30.000 BIUS 

091911 EWEFP0: :rST. ELÉTRIcA- HASTE 03 TERRA, SOCARA— 1691 tIOADE 

MX3000MW 	 - 
-• ConstI uflo d secoma Municipal de Ensino inda:oentei do 

Bairro FalBaree Sul; inatalaç4o alétriça Haste de 

tecre obteada l6aia x 3001mm 

	

061974 CMRF es: IHST. EISTFII'A: DeSPE Nt 0OMN2 	 METRO 

C.—­  ç41 da Enrola Muoiopal de ensino nisaaeanlal do 

Bairro Pa1.flarEE Sul: Insta]aÇaO ElStica; cobre RIR 

I5OB2 

	

091595 ENER eS 1 INET . ELÉTRICA! COBRE 110 9167012 	
METRO 

Costrucaó dA Escala MuflIc ipa: de Enflino puisdamantai do 

Bflrro PCIESEEE Sul; Instaleç9Ô Eidtriçs: Cobre ,lú 9 

15 m 2 
TRIO .. EMEr P5 IHST ELTI9IX TOMAOA ONIVERSAI 204 T iSA 4 tWIDADE 

xaa 
COnStruÇSO da zs1xrLa Municipal de Ensino r-..nd,mentl ló 

Flairro palraras Sul . inocalaflo Eratrlca Tamada 

univeteal 2P+T de IA Em ceia retanlujar 4 1 S. 

	

os 1955 EMEF OS: INS•F . aLnrcr*: CAIXA DE I.ASSAGEW DE CABOS 	
UNIDADE 

ELtrRICOS 
corietruçào da Escola NunicIpol de EIlalflD FvndsmeO!al do 

ando Oalmars Sri: 	Instalação E_tr,ra: caixa de 

paseages de cabos eldt1ioúa 	aOcni 	altura 30 zsr em 

tonoreto aIado com L3:1p1 removra1 

91969 EMRF OS: stmIl0TAÇD SorvA; LOCAÇÃO DE )sTt DE ÇONC TJNIDADII 

RETO 
COnAtTUÇSC ria Escola NuniO i pai de Essa mb Fundamental do 

Bairro Palmares Sol: Subsatdçaç, E. 150 kvA: LocaçIo de 

poete de Concreto LIS

091992 EMES P5 TÁIHESTAÇÃO is orn*: ABER'l•URA Oz CAVA 	
Mr1r50 

nmcnifl da Escola Munir ipal da Ess5in0 Fu-d.mert; 1 do 

Bairro PalTsaflE 50] SIIhEEt.ÇIO de 150 XVA. ABertura de 

oa,a Para çste DT de 11/300 

091 9fl EMEP FS -  SLIEESTAÇAO 15060/A, FOSTE ITt 11/300 

conanuçâo da eÇol. Municipal de 6nainv Fundamental do 

Bairro Palmaras. Eul; r,,,beataflo de :50 IÇVA: Trenapõlte 
eorneclaenta da parte DT 11/300, com fornecimento I. 

eatefl cl 
091996 EGiEP P0: SUBESTAÇÃO 15 0rA i'irO OS 90 60/A TRIPÂSIC ,]rl:DADE 

o 13600/220/12 7 V 
ConstrtçAo da Recaia Municipal de EÇ1SI no Pund 	r. ameoal do 

ser tro Palmares sul; SubesteÇO de 150 SUA: Trato de 

152 kys de dislribuiflo tt Meloa 13900/220/127V 
091996 aliE? P5; SUEESTÃÇ0 L5aIC/A; PAa-p:o OE DIETE:ou:çÃ rnçIDAÉ 

- 	 O 12XV 
Ccnet r.,çsn da Ssçuia Nuairpa1 da snslna F,2r:danrental do 

Bairro paLaa&es Subestaflo de 50 KVA; Par&-reio 

T. dis;flbuiflo 12 <O 

	

092203 nEF P5 SUBKSrAçÃo lsor/A; CRAVE F111111 195 DISTRI 	wi:DAOE 

UIÇO UlO A 16KV 
conatraçEo da Escola Moo cl pai de !asillo Filnd#melstal do 

BaflD Palrares Sul subeslaçSu da 100 <VA: Chave 

fusluel de diSCrlbUiÇâO 100 a :5 i1v 

092005 5MEV PC SUEZSTAÇXO 13 DEVA. ELO F000VEL DE SE 	 Ol\IDADE 

canatruçao da Escol. Nun* c ipai de tssa 100 Fendamental do 

sairro palmarpn Sul: Subestação da 150 kVA; KO fusível 

NJ
de 5)1  

0920 ri6 EMEF P6: SIJSESIAÇXO 15 IRVA , (1IUZETA DE CONCRETO DE 2 meIflAn 

00H11 
construço S. E500:a Mu;;ioipal de En!:tO p4ndamental do 

Bairro Palmares Sul SubeStaÇSa de 650 kVA Cc _aet& da 

conclato à. 20Cm 
9200, EF4JF 95; srJEE!iraço :5011VAs rÃO FP.aSCCSA 	 UNIDADE 

rnnsrruç5a da Escola Municipal de "RICAFlIndde:ental ão 

BaitIo Palmares Sul Subestação de 150 kVA. MAO 

francesa 

	

092009 ENEF.PS, SLJEESTAÇXD 111KVA; PINO 11L 	 IDOIDADI 

Conerruçia da Escola NunicLpai de ensino pundamental do 

Bairro Oelmatn Sul; 	Sube!teÇ90 de 150 kVA: Pino 

l:,00 5,100 67,10 

3.02 12,690 39:6' 

10:20 2.946,490 24 .494,90 

16,00 4 	695240 75.155,4 

- 	 10,00 42530 42940 

56.00 _22.1EJ 1.463.0 

30E : S0 7,990 2427 : 24 

176,00 12.862 2.263,36 

44,02 i!6 : 0'10 5,104 : 00 

2,02 42 : 00 

2,00 76,990 151 : 96 

2,02 2.239,110 4.5:6,22 

1,00 13449,330 Li 	646,33 

3.00 3L5340 946 : 02 

1,00 293080 292:06 

7.00 9,HQ 29,94 

200 104,140 209.26 

4,00 39 : 200 .56 : 60 

2.00 ".900 39,60 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos SI  -Bairro Beira Rio 11- Parauapebas 
GB' 68.515-000 Tel. (94) 3356-3482 



pilar 

09201 EN3F 	S 1 	STJSESTAÇXO 1 5OKVA: 	IsotJ\DOR DE pIrAa 15KV 	t]NIDJIDE 

Sonstrça0 da Escola Municipal de La10o FundAmental do 
Bairro PalmareR Sul: Subeelefl. de 150 kVA; 	Isolador de 

pilar 	151<0 

092014 erwI 	2S 	SUBESTAÇÃO lsor,A 	FeAfrUs0 DO 	QçrIa 1634 	UIHDMS 

50N& 
Cw,flruç&O da Escola tanicipaL de Ens :O P1ndSmentai do 

Bairro palmares Sul: 	Subestaçac de 150 kYB: 	parafuso de 

0qlina 16x 	O mIa 

El-1 TI.I 2 	$tflESTÀÇXO ­ 0—Ai PAaAP060 DE MÁQUINA lEX 1 	UNIDADE 

29KM 
Crat ruÇen da aocala Municipal de EnsinO p.indaaental do 

iatrrn Palmares Sul: Subesraflo de 160 

 

I"  E" 

	de 

6 	129 mm 

092019 ENEF 15 	SrJBESTAÇÂÍI ISDKVA: PINO DE CRÇZFOA 	 UNIDaDE 

Ccn.truç!D ia eacola Muniçipal de en.ino fllnlla000tal do 

Bairro palmaras 541: 	Subestaçao 	de 	150 	kVA: 	Pino da 

cruzara 

092029, EME! P6: SrJBESTAÇXO l51KVA: ELETROOUrO DE F 	DE 4331 	VARA 

e,,nnrnçao da Esuola Munc1p&1 de ertoino flindameiltal do 

aair:o Palairas Sul: 	Sube,taçso de 190 ]çVA: Elatroduto 

I. RI de 4 x 3 cm 

052031 BM3F p5: SIrnESTAÇXO 13090/A: CURVA DE rU 4XOO" 	 WIDADE 

enostrução da Escola MUniCipal de Ensino Fundairerital do 
Bairro Palmares Sul: subeetaÇSo de 190 kvA: Curn de de 

70 4 M 

092039 BMEF FS 	SUBESTAÇÃO 15 OKVA 	CABEÇOTE DE p5 De 4x13 5 • 	U]IIDAEE 

copetruçâo daRuçola Municipal de ---nmdarne::L.1 do 

Bairro Palrares 1. 	Uu.efltaÇAo de 190 kVA: CabeçOte de 

P0 de 4 >: 135 

0920] 6 9EL 	es 	SIIBESTACÃO 1501(Vk: 	LJVA ÍIE 	DE 4 • 	 tflIDADE 

conatr2çEo da Escola MunI ri pai de 	flino Fw:danlental do 

Bairro Paleares sul: 	S.ihestaçEo de 150 	iVA: E­  de Fo 

092077 BME! 	S 	suezSThÇXC 	090/A 	CARO DE COIIPE NO 1EMM2 	xrrao 

cnnstnjçlo ,la Escola Munir ipal de 1<05100 Fundamental do 

Bento 	aieares Sul: 	S,begtaçEo 	de 	150 	kVA; Cabo de 

• Cobre no 16 	a2 

092030 FMI3L' P5: SUBESTAÇÃO 15 DAVA 	CABO DE LOBNN NO SONM2 	METRO 

Coristruflo da Esopla Muni ri pai de 	nsinc Eu datoaacal do 

Bairro Pautares Uul 	enbeslaçSo 	de 	150 	kVA; Cabo de 

Cobre no de 

092039 iDaF es 	SOUSTAÇÃO IsoEvA; DADO 03 COEIRE IsOLADO 75 	METRO 

DV 95l2 
Conatruçdo da Escola Municipal de Ensino Punda.rental do 

Ba:rro painlarne sul: 	Subescaçan 	de 	150 	kVA: 	rabo da 

Cobre ± solado 7 	CV 9511312 

092042 EIIEF P6 	SUREOTAÇÃO 150 Eva: CABO DE DOERE ISOLADO 75 	METRO 

DV SONHO 
Coar ruçS o da enrola Municipal de Ensino 	ndamenta 1 do 

asirro BaLsares Sul: 	Suteataflo 	de 	150 	kVA - cabo de 

Cobre isoado 750V 90551 

092056 ENERP5; SUBESTAÇEU 5 DEVA —DITE 111 111 TI II-11 

Cõn1t n,flO da Escola Municipal de Ensino Fundamental do 

-11— Felrares Sul: 	S1b.sta0&C 	de 	150 	1< A 	suporte 

2adrado para tra±Õ 

0920 	9 50497 9S 	sJeeU]açAo 16OIÇVA: 	PITA OK AÇO DE 1— COM 	¶ft4 1 

FECHO 
construçâo da Escola Municipal de Btleion FundamenLal do 

Bairro palaares Sul; 5ubestaÇO do 150 kVA: 	Fita lia aço 

as nas CO] tacho 
092061 BMEF ?fl - sUBEsTAÇÃO flOflA 	CARO DE COBRE NU 7 FIOS 	MeTRO 

2A140 - 	26MM2 
Canst rufo da Escola 3ftItltlpal de Hn 	no randaaental do 

Baireo -Pa..aarea Sul 	stthentaçan 	de 	150 	kVA: Cabo de 

2 cobre nu 	tIos2- -  2851a2 

092061 3115]• P5 	SUBESTAÇÃO 15OKV1: SOLDA EXOflPI4ICA 9/ CAVO 	UNIDADE 

De SDKH2 
Const ruçio da E,COla MunIr pai do Ensino PuodaliaIltal co 

Bairro palmaras Sul: 	61bcstaflo 	de 	150 	tVA; 	Solda 

exetanoica 	ar 	cabo da 90 mS2 

092069 50EP 95 	SBESTAÇÂO 1501<1/A: 	BUChA È AflRIIELA OR 3" 	PAR 

Copatruçac da Escol 5 MI'nicipal de Ensino Fundamental do 

BaIrro palmares Sul: 	SubestaçEo 	da 	190 	kVA: 	Bucha e 

arruela de 411 
002067 ENER 9$ 	STJ33STAÇIO 15 OKVA - HaSTE nR Temia DE AÇO CO 	UNIDADE 

BREAflO 5/933000KM 
Const,çc da escola Nunicpa1 de Eneino Pundaireotal do 

1' Bairro Palmares Sul: 	Subestaçto 	de 	151) kVA 	Haste da 

terra da aço cobreado de 5/9 x 30110 Iam DOS caiada a.ta. 

ref. 	Ccl 	5620 
052070 0Mt 05 	SUBESTAÇÃO 15 DEVA 	CAIXA DE ErRO 203203120 	UNI (1AIhI< 

ConstruçÃo da Escola Mor.lcipal de ensino r1ndsmanta 1 do 
BaIrro Paamares Sul: 	rluhestaÇSo 	de 	150 IVA: CdiRa de J 20 	3 12 cm eTro 	3m ID 	 para aloar o disjuntor 

002-1 	1 EHe 	•PS : 	SUBSSTAÇÃO 19 OAVA: DIS3tINTOR 3p-40  0k- 5001/ 	tmIDAl)].: 

consLruçac da Fatola Municipal d 	Ensino Fundamental do 

Bairro Fel se teR Sul 	Subeetaçao 	de 130 kVÀ: 	Dis 1  ontor 

3P-400A-5C0v 

092014 EP 96: SUBESTAÇÃO 1SOKVÀ: ABRIOO MeDIÇÃO 	10H11 - SA2O 	UNIDADE 

NAL AT 	l!OKVA 
ConstnçBu da Escola Mun_cipal de Ensino Fundamental do 

- Bairro palmares Sul: 	Su,eataÇaÔ 	de 	150 	kVA: 	Abrigo 

mediçan h0r0-saaÕrIal ate 	150 	kVA 	cobe.tkfla 

r:brocimenro mureta de 	alvenaria dimeosdes 2,48 	210 

0.30 a - base concreto 
092076 5F P5: SUBESTAÇIO I5OEVA: QUADRO DB MeDiçÃo QERAL 	UNTD*ÍIH 

',OO 4.13: 20,01 

2 : 00 14 : 460 2B92 

7 : 0C 117,560 391,66 

- 	2 : 00 t92.340 404 : 64 

2 : r0 441:0 50.22 

4,00 129,350 611.40 

5 : 00 7340 41 : 64 

2 : 50 22 : 100 505,9 

160,00 45.060 7.001.80 

15,00 25,390 33010 

3,00 1:9 : 660 '53.96 

3.00 ]1.2eC 93a4 

150 : 00 11. 360 1,794C0 

5 : 0' 50 : 440 202,2! 

3,00 13.660 41,04 

5.00 42,630 212-65 

2,20 75 : 440 150 : 50 

2:00 1,334,640 2,6 1 729 

1.00 2.123,01-1 2,123.01 

1,00 	 916,EEZ 

ÇE? ')OrY\ 
Estado doPará 	 'O 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÂLJAPEBAS o r 

l'.SlZ 	 36,62 

4,00 	 3 : fl0 	 12 : 44 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N — Bairro Beira Rio TI - Parauapebas 
CE]? 68.515-000 Te!. (94) 3356-3482 

nuno 



SI (iI1277 _ 
Estado do Pará 

- 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PAW4UAPEBAS 	O 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

TRIFÁSICO 
CousrÇEo da Escol a Murncipa 	de Ensino 12ndaaental do 

Bairro psIi,ate! Sul: 	Subeatação 	de ISD kVA: Quadro de 

m,diflo 	era1 em 	chapa 	met&1:Ca 	t ri tdaicn 	inclusive 

diajuncores e aLeaaaento 

092125 ENP PC: COM. XNCENDIO• 	EXTIntOR PQS/Asc CAP. EOKGL. 	UlIDADE 600 	 3022G0 	 2-41E03 

Conetruoto da Escola Nunicipal de Ensino Funflnenta 	lo 

Bairro Palmaram Sal: 	Combate 	a 	incêndio; 	jsrtintol 

Ps/A3C 	nap 	,0 kgl 

092] la m4EF P5: 0DM, ItICÍNDIO 	E--EM Al.-:RES8URtZADhe 	UNIDADE 10 	00 	 174 	140 	 1 - 	41,4 

•AP. 1;OKOF 
constrç5o da Ee,nI a Municipal de Ensino Fundamental dó 

sai to palmares Sul 1 	Combata a inc8ndio: 	Extintor 6g1a 

preneurizada -p, 10.0 E" 

092129 EM!? fl: 00V. INCEN010; PLACA OS SINAtIZAÇ0 	 VaIDADE 22,00 	 4',86D 	 :05292 

Construço la Escola Munici6?al de tnaino Fundairental do 

lastro Palmares Sul: 	Combate 	a 	ncêndo; 	Placa 	de 

sinalizavAí? 

092131 EMEF PC; COM- INUEIIDIO: HIORANTE COMPLETO 	 m.IDAOE L 00 	 1.35l 990 	 5407 : 96 

Co,.st ruo*o da Emoola Municipal de Ensino Funlanenta 	lo 

?aie&O Pa:mres 3,31: 	colbere 	a 	incêndio: 	ii 	arte 

completo 	(abtiqo/mangi ra 2am! ea3ui:iço/botoei tE 

092172 EMEP P8; CON - ItIcIOIO 	LWIINÁAIA DE 	ERONCIA 	 UNIDADE 16 	00 	 194 	5511  

ConsLnço da Escola Municipal da Ensina Fundamental do 

J. 	Palmaras Sul; 	Combate 	tcat'dio 	Luminária de 

tISe 1b DCI 

092135 EMI4I* tIO - 	COM - 	INcENDO 1 ELETRODtITO GALVANIZADO —d 2-271,00 

597 1001*1 4 
Cone Lrnçao da Escola Municipal de EnsinoFundamental do 

entro Me l.—1. res Sul 	Combate 	a 	incêliçilo: 	Elet roduto - 
galnnirado NER 55)7 lOOmm 4 	- 

072136 ENF P6: MURO: ESCAI/AÇÁG MM?UAL 	 METRO CtIICO 7920 	 '6.t3O 	 2.01990 

cwstruçao da Escola Nuns e pel de Ensino Fundamental do 

EairrO Paletres Sul: Muro: EEcavaflO manual 

051 137 sMrcr PC 	MURO: REATERRO MmIUAL 	 MTb0 (CIEIrO 17,29 	 31 	150 	 .2 	12 

construflo da Esuola Xaa11pal de Ens:no rvndamental do 

3ainO Palmares Sul: 	Furo: 	NAStaTrO manual cosi uso de - 
aofluete 

992138 -EM PC: MUnO: LASTRO DE CONCaETO MAURO 	 MrRO COEICO 6,61 	 •2l,%50 	 1.BcIJ46 

Cnnst rufo da Escola Municipal de Ensina FundaeenTal do 

Bairro Palmares Sul - Muro: 	IASCTO de coacreto maTIu 

092140 EMEF P5: MIRO. .

­
—ATIJOLO CEL11ICO 8 ..E lx 	METRO QUADRAD 190,00 	 10.460 	 :2.602.80 

lonstnçsn da Escola MuOILIIIa: de Ensino Fundassnt.1 do 

saizao Palmares Sul; Muco. Alvenar.a em tijoLo oerdmico 

de a Loros de 1 vez 

092141 ENÍRE P8: McflÜ1 cUtICRETO FCX_ 2OMPA 	 NETRO COOTCU 55.61 	 666, 960 	 21096.32 

construçáo la Estola Municipal de Enaiflo Fundamenta] do 

Dn&ro Palmares Sul; 	Muro: 	Preparo 	lançamento 	e 
.detsamento de concrer.o FOR- 10 tipa 

072152 EMEF Pfl 	MURO: APflAÇÂO DE AÇO CA 50/60 	 QUILO 1 	a9340 	 11.110 	 43,255 	67 

constnjçlo la Escol. Municipal de Ensino Fundamental do 

Feltro Palmares Eul; Muro; Armação de aço (A 50/60 

092154 3MEVPC: MURO' FORRA OE EME-1— —EM IIETRO QUADRADO 196 : -3D 	 30 : 350 	 7.197 : 24 ....  

t ruÇ o da Recola Municipal de Ensino Fundamental do 

Bairro Palmares Sul: 	Moço: 	Torna 	de 	maelra 	comum, 

incluindo dsamottLagaoi 

092166 EME! 	MURO: ALVENARIA -r I,TOLO —.ICEFUROS 1/2 	METRO 	UADRAOO 640 	00 	 44 	3:0 	 37.220.4] 

Const rUÇ o la Escola Municipal de Ensino 9 	desanDei do 

bairro Palmares Sul; Muro: A1,,enaria ao tijolo Cerâmico 

de 8 Loros de 1/2 vez 
092137 rEP P5; MURO: CHM:sto 	 METRO QOADaADO 1.9'20.05 	 5,IjtO 	 :0.54300 

Cop11r1151 da Escola Mun:cipa. du Eneino Fundamental do 

Bairro PalIeaaee Sul: Muco: Chapisco 
292169 EMEF 9!: MtmO; ,IE000 	 MElRO QUADRADO 1.630.00 	 24.42: 	 43.914.00 

Cotstruç&o da Ba003 a MunI cipal da Ronino Fundamental do 

uclrro palmaree Sul: Muro; Rsbuco 

O 92161 EME? OS: MIC 	APLICAÇXO E2 SEX-ADOR ACRtLICO 	 METI3O QUAO2ADO 1- EDO .00 	 4, 110 	 .390.00 

CO]OStIOÇEO da Escola Municipal de Ensino Fundamental do 

entro Palmares Sul; 	Muro: 	Aplicaçao 	de 	selados 

acr!linõ 

072165 EM!? OS: MURO: PINTUPA COM TINTA ACRtLICA SEM: BR— 	M bTIIO QUAORALD : - aos 	00 	-• 	11. 340 	 35 	412 	00 

Constrsçao da Escola Nunic]pal de Ensino 	,,nammenr.al In 

EarrO Palsares EU]; 	Mulo: 	Pintura cal, tinta acr1ica 
semi bri lc 2 deniSos 

092l74 EMEF 96; SERVIÇOS 3M GRanITO; PEITORIL EM OPAJIITU CI 	METRO 47,32 	 34250 	 i.620'l 

rzA A2SDORIOO9A 

Constroç&o da Escola Muni 0i1a1 de Enflino —d--- de 

f nastro palitaras Sul: 	Serviços 	em granito: V$ltuIfl 5:6 

granIto cn9a euudvrinhà 
092106 3MEP PC; SERVIÇOS EM GRANSTO: 	u,uvIs?lprA EM orçANIrn C 	METRO QUanRAO 77,20 	 307 : 960 	d3 	114,9I 

lESA ANDORI MIlA 

conetruflo da Escola Municipal da Euusnu FLndaaental do 

Beino Palurarsa Sul; 	Serviços em granito 	Uiviaória em 

granito tina andorinha 

J 	00117v EM86 	PS 	SERVIÇOS EM aRAaTO; BANCADA EM GRANITO CIII 	METRO QUADRADO 20 : 36 	 332,690 	 6.1'7.64 

IA A1IDORIIiA 

CO;ISL ~uÇEO da Esco.a MuniCipal de Ensino Pundamental do 	 -. 
Bairro PaD,&r- - 1 	 elo 	granito: Bancada em 
granito cisma andffrinha 

092 i30' DEF PSi CASTELO O ACUA: ESCAVAÇÁG M17AL 	 METRO CÚBICO 24 :  77 	 38, 130 	 944 	IA 

conatruça, da Escola Municipal eM B06773ó pondametra 1 da 

Bairro 1-eL-ares Sul: castelo ~l : : EscavaçEo manual 

092132 leP P5: CASTELO D'ACUA: .—..RE COMPACIADO 	 METRO COBICO -- 	9:00 	 37 :  750 	 239,73 

OODBLrIÇEO da Escola Municipal de Ziosialo FLDOU6:seaLal do 

Feltro fllraees Sul: 	CasLelo 	daso.; 	Reaterro 

Cospactado COSO uSO de soQuete 

092194 EMP P5 	—TE-O ACUA - ATERRO COMPArTADO 	 METRO :úerro 19 20 	 40 190 	 7 

Cenho Administrativo, Morro aos Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas /PA. 
1] 

CEP 68.515-000 Te]. (94) 3356-3482 
mmc - 



• Estado do Pará 

VY GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ConetIu;do da Escõla MUMCIpSI de Ensino Fundainer,Lal ao 

Bairro 	almtares Sul: 	Castelo dSua: Aterro ;t.pactadO 

00]1 uso da soquete 

091166 ZMEF PSI CASTELO D:ÁOUA. aSTRO os C0CWITO MAGRO ES 	MST2O CO2ICO 0,69 421.590 

Construflo d 	Escol e Mulfi cipal de ame iro Funda:aeata1 do 

.EM- 	ali,ares Su. 	Castelo 4 - 1,  Las Lao de conCCetO 

lSfla enp.- 5 cm 

992197 W.E! P5 	OASTELO O LEoz ALVARIA TIJOLO C3RM 'co e 	METRD QuADRADO  

FUROS 1X 
const ruçlo da Escola Mlrnicip&1 de Ensino Fundamental 

eatrrn palmaras Sul: 	Castelo 	d'Aua: 	AlanaCia 	de 

t1o1u çer&:,.icc) a fuios de 1 	*a 

092159 4SP DS( CASTELO D'ÁGUA; CONCRETO 	'l 	20 MPA 	 METRO CÚBICO 20.96 655. 960 

ConstruçEo da Escola M..ni cipal de Rnnlno Fundamental do 

Carta palmares Sul, 	z..11.dagla: 	PCeOaTO. 

lançemento e a4ecsaoejto de concreto FCI( 	20 	MPR 

092169 mIEF p9; CASTELO n•ÁQUA! ABJ6AÇÀO DE AÇO ('A 50/60 	QUILO 	 1,160 : 20 11110 	 12 	98.d2 

C0nSttLLGa( da Escola Municipal de ensina Fundamental da 

sairra ealmeres Sul: 	CaeLelç, dagua; Arntaçao de aço CA 

• 00/GO 

o 92190 LIMEm. P5 	CASTELO 	• Acua: FORMA DE 'ËI¼DZXRA COMUM 	 METRO QUADRADO 206 40 O 	60 	 e - E,2, 

Canetruçio da Esctla Moniti?il de Ensino Fundementa! do 

• EairL-o palmares Sul; 	Ceetelo 	daque. 	FLo'ma de madeira 

COLsue' utilizaç6a 3 vezee 

092391 EMNL P5: CASTELn O:ACIJA;  ALVZgAR:A T=OLO CERÁICCO 1 	METRO QUADRADO 272 : 20 44 : 3.1) 	 12 	C52, 1 2 

PUROS 1/IX 

- Coas trono da EsCola Nl]Dicipal de me ZO r.3fl(ICmêRta 	de, 

Bairro Palmares Oul - 	raereto 	d'água, 	Alvenaria 	de 

-- ninho cerAmico E ruias de 1/2 ver - 

- 	 092192 -EEC! E5- 	 T.L.CSS 	OÁGIJA: C}IAPISCO 	 METRO QUADRADO 544 : 03 '.61ú 	 3.157.64 
- 

ConstruOaO da ESCÕ_a Municipal de Ensina FundeTaeflral do 

Bairro Felea,es 001 - 	Casnelo dIgua: Chapieco 

0)2193 4EPPC: 	CARTELfl D:ÁnUA]  REBOCO 	 •IETRO OUADEJDO 044,00 14,430 

• 	- Mil  .vflo 4. Escola Municipal de Ensino Pundateental do 

Bairro Palmares Sul. 	Castelo dIpua; 	Ieb,,Co 

O 92194 n4L1m 	 - CASTELO O!  ACUA 	APLICAÇÃO DE SELADOR ACRtLT 	METRO QUADF;tDO 11,11 4.112  
- 

ConetruçEu da Escola Hun 	iai de Ensino Fundamental do 

Beiio palaares Sul; 	Castelo 	dágua; 	ApLicaflO 	de 

jeladoL acrliCO 

092195 EMEF p3 	C9TF,IXl 11 •  ACHA: 	VINrIJRA C4 TINTA CRÍLIcA 5 	METRO QUADRADO 594,00 11, 	4 O 	 E. 166 	36 

EMI BRILHO 

ContcuçAo da Escola Municipal de Ensino Fundamental do 

BaLrO Palmares Sul 	Castelo dágua: 	Pintura com tinta 

acrilica se,i 	b.lIho 1 0CT1OB 

292191 EME! PC: CASTELO 	0UA 	CADA XNP!RMEA5ILIZADOP_ 	E 	METRO QUADRADO 16 00 34 200 	 547 20 

6CM 

000s1ru1&O da EscOla Municipal de Ensino Funds.nental do 

— ea:rrn Palmarem Sul: 	castelo 	d'água: 	Camada 

i,armsabill zadora esp. 	Co., tr aço 2 	3 5 	l'o''tLaIllsol 

0921fl EMER PC1 CASTELO DAGUA: PISO CIMENTADO ÁSPERO 	 METRO QUADRADO 15 00 90 	110 	 901 : 3 9 
Construçao da Escola Municipal de Ensino 9Ufldsmeflrai 00 

earra Palmarem sul: 	caotela 	d'squa: 	pisa 	cimentado 

áspero 	 - 
092200 EMER 95- CASTELO O • LOTA; ESCADA M7INIiEIRO EM FERRO 	METRO 6 00 211, 230 	 1-267 	39 

UALVANIZ)D0 I .  

canetruçao da Escola MunicIpal de Ensina Fundamental flo 

Bairro Palmares Sul: 	CasLelu 	J'&5ua: 	Esçada 	11130 

ularinheiroem, terro qal',anzad0 E. 

092202 5MEV p0 - 	OIVHL{SOs 	GKA hWJ 	rA :6 6:M 	LCes 	 ETíLn QIIADRAOO 63 	09 13 	1 110 	 1 	IS 

ConSnrul$o da Emcola Muniolpol de Ensino Fundamental do 

sairro ealm.res Sul: 	Diversos: 

G]ama 	latatais 	eia 

placas 

092203 EMEF PC 	DIVERSOS 	QUADRO BRANCO MACNBTICO 	 -1- 16,00 952 160 	 15 236 16 

Cu''etz u4g da Estola Munitipal de Ensino F2,IdamesLtal do 
Bairro Pala.ree Sul; Diversos; 

0,aâte, branco estiro 

com moldara em alumiruio anozarado 

092204 EMEF PC 	DIVERSOS 	ESPELHO 6KM APLICADC EM P7EDES 	METRO OXJAOP.ADO 4 00 143 .310 	 57324 

Construção da Escola Municipal de Ensino Pandanental do 
Bairro Palmares Sul, Diversos: 

Espelha Cem aplicado em 

paredes 

092209 
EMEF FS: DIVERSOS: CORRIMIO EM AÇO INOX 	 METRO 173 : 60 294,050 	 50.219 : 50 
'OnStnJÇOO da 	LÉSCOIm MunIrpal 	de Hns,no Vundenentel do 

Bairro Palmares Sul: Diversos: 

Coccimo cmi aço ino 

052206 EME m. P5 - —'.REDE- SORBACRA ANTI DERRAYANTE 	RAMEA/ E 	METRO OUADP.ADO 84 22 120 :  140 	 10  
SCADAS 

CuiiatiuçBo da Escola Municipal de Ensina Fundamental da 

Bairro Palmaras Sul: 	Divesoe: 
imon'che 	anti 

derrapanre 	rampa/escadas) 

092206 FNEF PC; DIV!RSOSI CONJWCO DE NASTRO 5/ 03 BAIIDEIRA 	UNIDADE 1,00 2. 120, 100 	 2.'29, 10 J 5 PEDESTAL 

Construçao da Escola Municipal de Ensino Fundamental do 

Bairro Palmares Sul: Diversos, 

Cosiiotiu de nssLro para 

-2 bandeiras pedestal 

092210 EME! PC: D1121S0E 	 11E AFOID Ma2ÂLICA (INox 	50 	UNIDADE 4 1 00 517, 930 	 2.071 : 32 
Canstruç5o da Escola Municipal de Ensinn FlIndamenral 00 

Bairro Palmares sul. Diversos: 

- sarre da apoia metálica 

iiox) 	aQoni 

092211 SERE P5. 	DIVERSOS: ASEUSTO ALtURA 	1 : 00K 	 rfllIriADE 50,00 74.700 	 3,735,00 
Cocei fliflo 46 Escola Municipal de Ensino FuIldamelItal do 

Bairro Palmares Sul: niversoa. 

Cenho Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas 
CEP 68.515-000 Tel. (94) 3356-3482 

)rnrnc 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARÂUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DE 

coí279 o  

Artulto altura malfl do 

ie 100 maLCQ 

092217 SP P5: Op: 	OV. T3Er: 	PCAvAÇÀO •ldTtfl.L 	 METRO coorro 	 49.67 

construçao da Escol A MuniCipal de E00u32 Poadaalental do 

DarrO Pa1.aree Sul; Quadra Poliepottna; MovimenteçAo 

de Terra: 	Eecavação nI::ual 

092220 IEY OS 	09; M0V. TERRA: ATERRO COMÍA0TAIC MAtALrq 	MraO ctarco 	 344,24 

Cw,$troçÂo da EsCo1a'leUn 0451 de Sasino yunaa;n,nlal do 

Eci rro Palmaras Sul 	Quadra pai iapOL ti/a: MovUtentaç6a 

de Terra 	Aterra compactado manualmente 

092221 EMEr P5: QP: MC'). TERRA. 	REATERRO COMPACTADO 94J9nUAUI 	lEraC 0BICO 	 3 : 15 

ErTE 
Consttiçaoda Eena:a Municipal da Ensino Funda,aettal do 

BatrO Palmares sul; Quadn Poliaspoltrva: 	iov3sentaçdõ 

de Terra: Reatera coapactado canualmenre 

092323 —E 'El 	INFRAKSTRUT: I!tA 	LASTRO DE COtTCR!TO MACE 	Y.ETRO CÚBICO 	 4.39 

Coc.traçaa da escola Municipal de Lueino Puadamental do 

oarrrn Palmares Sul, 	 Quadra 	Põliespartiva: 

IarraeatLutcfl; Lastro de concreta magro 

05222' ENSA P1; ÇP; INFRAESTBTJFUI9A; ALVENARIA TIJOLO CIRkC 	METRO QUADRADO 	 101,15 

CO 8 PUROS IX 
Cuasnução da Escola Municipal de Ensina Fundamental do 

Eairro Palmares Sul; 	 Quadra 	pulIasporciva: 

Tnfraeer.nrura: Alvenaria a]:: Lilolo caflmrco e turos de 

1 vez 

002225 EMEF PE; OP: SUPERESTRUtURA 	1. U]IL•RETO FCK 	2ONPA 	METRO coico 	71 	9 

Construçio da Escola Municipal de ErmILo Fui4WOeatal do 

Bairro PÁlnares Sul; 	 Qudrs 	poliespõrtiva, 

superestrutura] Prapsio, 	lançamento 	e 	adenseimento 	dc 

'aCO FCE- 20.0 na 

0 2 229 3F P5; QP 	BUPERESTF':THMA 	ARI4AÇÁO DE AÇO CA 	0/60 	OCXLO —11,12 

000øcrlçSa da Escola Mu:Icia. de 	2sia0 Fundamental do 

Bairro Palmnes Sul, 	 Quadra 	Pai eeporiva: 

Supeze$LuLura: AraaçÀõ de aço Oh 50/60 

052222 EMEF P5. UF 	SUPMI9EEtTR(ITURA: 	mOBIlA 	2 IAD!IRITE E; 	1 	METRO QUADRMVJ 	 se 9 : 73 

da Escola Municipal de Enaino Fundamental do 

Sairra Palanub Sul: 	 Quadra 	Po1iASrÕttia 

Supsegttutura; Farima de 	aade,rte, utilizaçaa 2 vazes 

690: 	145]]] 

092234 E.. D PC 	QP: VEDAÇÀO : ALVENARIA TIJOLO CE~1 	rJ 	METRO QUAORA(3(J 	1.22 	: 
ROS IX 
Construç&o da Escola Furicipel de Ensino Fundamental do 

Sacro palmares R1,1; 	Quadra 	poliesperti'a' 	Vedaçao: 

*1,enaria —2 1  -1D crmioo a turos da 1/2 ,er 

002237 EMEP 05: O?: E.P.GtIMEICO: 	API5CO 	 METRO QIJADBÍ.00 	2,473 : 30 

coastruçao da E.00la Mun:cipal SÊ Ensino Pundamantal do 

Bairro Palmares Sul; 	 Quadra 	ponaapotiva: 

RevestiIr.ento: Chapiscu 

092239 til? P51 	Qe: flVESflMEI4TO : 	REBOCO 	 PETRO QuADRADO  

cuasLr.çAo da Escola Muaicia 	de Ensino rundamenral do 

Bairro Palmares Sul. 	 Quadra 	pallespor;iva; 

peveaoiment,: Reboco 

92242 EMEF E0: Os: 	REV!STINEIrrO: SNBOÇO 	 METRO CjIJALJRALO 	 201 : 30 

cu0aLiuçae da Escola Municipal de Ensina Fundamental do 
Hairro Palmsres Oul; 	 Quadra 	PO1ieepurLia: 

:IavaerimentD, 	Emboça 

093242 mIE? 95; QP: ASVESTIMEETO. REVESTIMENTO cERg,l:cc 	MaTRO QUaDRADO 	 201 : 30 

Constru$o 	a Escala llunic , pel de 	nainn Fundamental do 

Bairro ralasFes Sul: 	 Quadra 
ReveetimaLto; Ruvesti:l,enl.a cailmico sobre paledes 

092243 QUADRADO 	1.044 :  92 Es ER PE;  QP 	PISO: CAIIADA IMFEmIEABILI ZAOO]4A Ir; 6CM 	METRO 

Con.truçto da Escola Municipal de Ensina Fundamental da 

sairra palmares Sul: Quadra Poliespurti"a, 	Piso, Camada 

impenneab:lizado'a esp, 	6­  tra;o 1.E .E 	COfltrap1s0 

092345 EMEr 95: 09: PIS.z 	A RRQIJLARIZADORA TRAÇO 2; 4 	MSTRC QUADRADO 	1.044 : 42 

Conatruflo da Escola Mul1cipal da Ensno Fundamental da 

:,airro Palmares sul.; 	Quadra Polieeportil'a: 	Piso: 	Camada 

,1111111u11 traço 1:4 

092256 WEF 05: 00: 	PISO: PISO DE ALTA RESTETONCIA EM C1:I11I 	METRO QUADRADO 	1244 : 42 

TINA 	 - 
Consc niflo la Escala Municipal da EnsinoFundaisautal do 

Bairro palmaras Sul: 	Quadi a 	P01 ieaportsva; fico: 	0190 

E, alia resistiacia em praaitiaa 
092251 EME, P9. QP; PISO; ]1ol2aP 	EM -TIRA 	 METRO 176.7 

ipa. de Ensino Pu::damsnl ao Consa da Escala Munic 	 ta tr.:fl 
Bairro Palmares Sul, Quadra Pçilieeportiva: 	Plao: Rodape 

e::: gianitirla 

092210 EMEP P5 	QP: 	PINTURA; EyqatqmM!CNTO lis PAREDE 0/ MASSA 	METRO QUADRADO 	 236162 

ArPtLlcA 
coistnçSa da Escola Municipal de Enaino Pundamental do 

Bailia Palmares E. 	Quadra 	Polisapôctiva: 	Pintura. 

emassamento de paTede com mmssa acrilíca 
O 92261 EMEF DE] QP] PINTURA: APLICAÇÃO CE SELADOR ACRÍLICO 	METRO GUADPJsO 	2.272.00 

Conmtz uçau da Escola Kwii0ial de Enaino Pundamental do 
Dai Ero palmares Sul 	Quadra 	poliepartiva. 	Pintura; 
aplicaçL1 d4 ee:ador acrítian 

092264 EMEF E5 	QP: PflrrURAT PINtURA COM TInA ACRtLICA SEM 	NITRO QtIADRRDO 	2.272.00 

T ERILHO 
COnstruç&Õ Al Esco3a FiunIripei de Ensino FOndamenral do 

IIa;rrn palmares sul; 	Quadra 	po1iespnrtva; 	pintura: 

Pi::t.na com cinta —11-,    cear bralho 2 demaos 

092265 EMER P9; QP; pIvrUp,a: FTNTUPÂ COM TINTA ESMALTE SINT 	METRO QIJhÍIBAI]O 	 1 	 9 	00 

ÉTICO 
000aLruçAo da Escola Municipal da Ensino Fundamental do 

D&1rt0 Paisares Sul: 	Quadra 	Foliesportiva. 	Pintura. 

Pintura com tinta esmalte sintético 2 deméOe 
O 226$ XM!CF PC.: 	QP - 	XSQ:laIrn AI: PORTa DE MAJEI Eh 	,,A FDRNIC 	UPTOAUE 2,00 

AnArl.0CX2.l.OM 

29.112 l.693,fl 

40 : 290 13.969 : 43 

.' 	33031 31.750 

421.690 

10 : 460 7.267.95 

656 :  960 4?,414.11 

11.110 

47 : 230 41.017 : 35 

44 : 310 54.795,91 

5 : 550 14.193.51 

24.420 53.004.96 

21.740 4.364.31 

42 : 250 6.504 : 53 

34.200 30.719 : 16 

ll:'SO 12.313.7: 

70 : 000 31.464.7E 

.21,0E0 3.721.30 

9.653 2.219.?6 

4.110 9.321.92 

11.340 2S.764. 

1.239.44 

459,661 	 919,36 

1 Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio fl - Parauapebas 
CEP 68.515-000 1 el. (94) 3356-3432 

Immç 



DE 

à 

'e 

1   

Co:sta4çO da EscOl 	Mun:Cipa 	de Ensino Fundamental 	o 

Bairro palmares Sul; 	 Quadra - 

Foi esportiva: 

Esaadrias 1 	PQrt3 de 	madeira 	1 99 	farmicada 	1,00 

2.10 	a 

092 S9 EMEF P5 	QF; EOQLPkDRIAS PORTA DE MADEIRA LISA P051110 	TINI I)sTrn 2 00 

ADit'. 90X2, lDI3 
cõnetruflo da Euooia Muilicipal de EnE rIa P4ndanlental da 

Baia ro Palstarea 512:; 	 çsiadra P01, esportiva 	ssiadz ias: 

poct. de sadeira 195 fõrmicada  

09223 mIrE es. 	- ESQUADRIAS: PORTA DE ALUMÍNIO TIPO VENEZ 	"'AO QUADRADO 	 3 50 

.IPJJAI 1, oox1 ; S0M 

cotstrlwSu da recola Hun;Cip& 	de EnSirIO Riindaaentai do 

RaiaO Palmae 	sul 	Quedve 	a1SeaporLlva: !suaülaa; 

Porta de altioln:a rivo veneziana 	1,00 	1 1 1:1. 

092274 HMK 	PC 	QP 	ESQUADRIAS; PORTA DE ALO1IÍNIO TI PC VICNHZ 	METRO OUrORADO  

IAaa0. EOfl.00)M 

Conatruflo da Escola Nunictpal de Enaino Furidaewitai do 

Bairro Falastes Sul: 	Quadra Poiieepo&tiva; 	Esquadrias: 

Porta da 11—,_tiyv ,eno3lana 	0, 10 x l,80e 

092 2C6 EMEP P5; QF: ESQUaTII. IAS - 	 roaflo CALVMUZADO 	 lirrEO QUADRkOO 	 9 40 

Const ruÇAo da manDis 9tan1c1pd1 de Baisino E2ndaflen1&! da 

LairroPalmares Sul; 	Quadra Poflesponive. 	Isquadflafl: 

Poacâçi 9s1vanLzado 

093279 D45€ P3; O? 	ESQIJADRIRS: ,I&IIELA DE ratmd.TIO Ei 4KM 	METRO OIIADRAEI) 	 61,03 

cons1-11.   da Escola Municipal de ETT±EO Fur,d sentai do 

BairroPalmares sul; 	0—d..Poliesportiva: 	sErladrias: 

Janlade aumlaso 	com 	vidro 	liso transparente eep.- 

— 	 O 92292 KE KI P5: 0 	ESQuADRIAS 	ALmIaRADO PARA QUADRA 	SPOR 	METRO QUADRADO 	 90 00 

• TIVA 

Construção os 

 

",,I'...  11i 

	 de Ennino Fundamental do 

de 	

NA 

B.rro Palamoes Sul; 	Quadra 	 Esquadrias; 

alambrado para qadra eup 	tia, 	asoruturadae.r tubo de 

aço palvanicaun 01K 	2440, 	diâmetro r e te]n eis arase 

galvanizado 14 BwG. malha mIedrada coir abertura de 2' 

092 261 —E P5: O?: 2SOUADRIAS 	PINTURAESHALTE -MIEI— 	E-- QL'ADRADQ 	 780 00 

coneLauçaçi da Esuola 	tn.c;pai de Ensina ninaar,eneat do 

sair.o Pa:mares 3,21: 	Quadra Foi esportiva 	EDmaadr:as 

Pintura eamate aincatico 2 deaàos 

092294 ESIEP PC: QP; ESQUADRIAS 	poatXo EM TELA ARAME GALENAMET5U QtIAI:uAx) 	 3 	79 

2h00 
Const r20a0 da Escala MutIiCiP9 1 	de Ensino Fundamental do 

-",C 

11 

 PC Usares Sul: 	Quadra Polieapnrtiva 	Euadriaa 

POrt€o az Lela 	an:;,e 	salvanizado 	J. 	12 	malha 	2 	e 

moldura as Lubos 	de 	aço 	com 	folha de abrir, 	Incluso 

ferragens 

09527 MMErDS. QP 	cOBEkTt)JI: ESTRUtURA NXTLL1CA PAlA CORE 	METRO QUADRADO 	1. 1919,95 

RTtIEA 

Cv1struçao da Escola Municipal de ErsnO 	UrIdamefltal ao 

BaIrro Palmares Sul. 	Quadra 	Põliespartiva; Cobertura: 

sstr,;t'ira metalita para toberilira 	inuluindo pilares 

092297 ENE? PC: 00: COB!RTTJRAI coBERnaA COM TEL2IA mI CHAPA 	METRO QUaIINAI]r) 	1.158 	95 

ZINCADA 

Construção da Escola .­—M.1 de Kna4fln Pundamental do 

Bairro Falastes Sul; 	Quadra 	polieaportiva: CuberLçna: 

Cobertura com telha em chapa zli,çada 

082299 ..PC: 0?; 000ERTURA: ESTRUTURA METZTCA P/ TAIIPPJI 	METRO QL:AI:&AuÚ 	 415 	20 

EKTO LATERAL E FRONTAL 

Construçao ria Recole Municipal de Ensina Fundamental da 

Bairro Palmares Sul: 	aad:a 

?vllspnrLiva; Cobertura; 

Esta-obra metálica pais O 	Ipamealro laroral o front&. da 

pia are 

092303 EEC? PC: O?: COBERtURA' TAIIPAMENTO LATERAL E FRONTAL 	MflC QUADRADO 	 435 23 

CoLruçRO da Escala Municipal de Ensino rartdameotai dc 

Bairro Palmares Sul 	Quadra 	Foliespnr-iva- cobertura; 

rarpementn lsreral e frontal com talha zincada 

092334 EM€F PC; QP: ISQUIBAdÇCADA: ALVENARIA 	4 BLOCO DE COM 	METPC QUADRADO 	 90,30 

CRZTO ESTRTJVUP.At 
constrocao da Escola lqijn:Cipa 1 de i.nsi no mundamental do 

Bairro palmares diii; 	 Qoadra 	 Paliesportiva; 

Arquibancada:  AI, enaria em 	11— de 	concreto 

ustrutural 
:9II0S EMfl P5: QP. ARQIJIBPÈCADA - PLACA DE --ECO ESTOIITI] 	METRO QuADRADO 	 120. 00 

canotruçâo da 	sco1a Municipal Ou Ensino Fundamental do 

Ba;rfl? Pal:.aase Sol: 	 Quadra 	 PoflesOortiva. 

Arctlibancada 	placa de 	Concreto mar riir.'arnl oap 	- laca 

150 	t,02im 

09230€ EME, OS; CO 	DIVERSOS 	PEITORIL EM CRAIIITC cfl2zA ANE 	METRO QUADRADO 	 4. 61 

o R1iA 
construção da Cerola Munoipa1 de Ensino Fundamental do 

Bairra Palmares Sul: 	Quadra 	Poliespurtiva: 	Di,eLsOe: 

Peitoril em wai:i tu ç luza andorinha 

042309 EME, Ps 	00; DIVERSOS; DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA AS 	METRO 

DOR 

 

INEA 

QLIAIIRAUO 	 4, 19 

construção 	a Sacola Municipal de Ensino Fundamental do 

Bairro Palmaras Sul: 	Quadra 	PoLi.sporLva; 	Diverso.; 

'DivIsória ei' qr&nita cinza andorinha 

092312 EMEP P5 	QO, OTVERSnS: TRAVE DADA —AL, TNCLUSIVE  

RBOE 
COnsttuçAo a, sacola si;n4cipel de Ensino Fundamental do 

Bairrc Palmares Sul: 	Quadra 	Pulimspoui.va; 	Diversos: 

Tra',e para futebol de safo, 	inclusave rede 

092312 EME, PS 	00; DIVERSOS; C09q3W170 DE TABELAS DE BASQUE 	PAR 1 1 00 

construção da Escola Municipal de Ensino Fundamental do 

412 ;  900 245 : 30 

453 :  510 l.33, 

411,530 7.942.19 

204 : 490 l.?1L'72 

534,'30 32.073 : 77 

113,030 46.039 : 53 

12,330 12.391,40 

394 : 100 1.489 : 10 

iia.290 :38.331.1: 

40.012 47.S9.9 

102,000 42.362,62 

26,690 16.064 : 09 

78 :  650 7 	550,40 

05:960 11,594 : 90 

14,210 159,59 

127,960 :a.749.04 

2.238.130 2.032.13 

3.974,990 5.914,99 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas 
CEP 68,515-000 TeL (94) 3356-3482 

lmmo 



00E 

1 	217.790 1.217,79 

009,640 603.94 

102,540 717.78 

39 : 240 1.876,94 

2l,EiO 1.711.90 

58.710 210.34 

34, 500 279,20 

17,440 6.27a,41 

9,040 4.393,44 

1,761 2(92,30 

3.100 717,20 

2/'lO 369:4 

1 1 950 214.00 

103, 980 207,78 

03,3913 	 3E0, 34 

Estado do Fará - 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARAUAPEBAS 
FREFEnU14A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Bairro Pélmares sul 	Quadra 	poiievrCiva; 	Divereo. 

onjuflF-õ as tabelas de 	?aequete ela rearmado naval 

092334 'EMEF FS: CD; DIVERSOS; MASTRO p1 VOLEVOOI.. 	INCLOINt 	PAS 1 ;  00 

REDE 	
4 

Cslauséo d. Eecbia Mu,,ir,p3 de Eneino runáamental do 

Eairro F&li,arfl sul 	Quadra 	polieepçjitiva: 	Diversos; 

astrn pata tole3toi 	irsciu;;Ido rede 

023t EMEF FS: OP: IFST, ELÉTRICA; Çfl 22 1 	 AIIM 	UNIDADE L 00 

Construflo da 	scoLa Municipal de Ensi,v 	ur,daicatal do 

Bairro palmares Sul- 	Quaava 	policoportiva; IrIstaialjEo 

EiCtrxce 	aarÕ de dlatribuiçéo 	de elluti r 	com porta 

e contra porta, 	pele 	disjuntores 	tipo 	DIX, 	OCBI 

barramento de cobra, 	FtN+. 	120V 	• com djejuntnr geral 

e aiimentaç*Q para 4 	elementos 

O 92319 1S7 P3 	QP - INST. 	L,•rRICA 	CAIXA DE PASSACfl 	EtITR 	•SIIDAOS 3 00 

(('A 0,30x0,30x0,30 
Conatrufll? de Eacoia Muniçipal de ensino iundrrental do 

nairro Palsarel Sul 	Quadra 	Pa2 1 saportIva 	:nstalaflo 

ElatTi&a 	rabIa de 	pasnagem 	elétrica 	efli 	manilha 	de 

cnncreto e Lapa 	es 	çu,,ca000 	armado 	dirreflades 0. 30v 

030 	0,30 

052322 EMEF p9 	Q?: INST - ELfrrRICA ELETRODUTO 1,1/2 	FERRO 	METRO 3 	00 

OALVM(ISADO 	oSCA1JtL 

Copat1uç&ç, da Escola tri1t1pai de Ensino Fundamental do 

Bairro Palmares Sul; 	Quadra 	F0 	esportiva; Inatalaflo 

Eiatricn 	aIetrcdurÕ ferro 	galvanizado 	roaç&eel. 	coa 

aceesórios e çooe3çdt 	l.1/2 

092223 EM!! ?S: Qa; :1257. =JTRICA ELETRCDrJ'To1' FF11910 CALO 	METRO •0,02 

MtIZADO ROSCÁVEL 

o da Escola Mnicipal da Ensino Fsnde:msntal do ronet nifl 	 u 

Bairro palmares Sul: 	Quadra 	Polie.porti'a; 	In!taia;4õ 

Elétrica: LIetrodutO ferro 	galvanIzado 	voe dve1, 	D9 

açessótios e cõnexaes 1' 

O 92324 P5 	QP 	INST. ELITRICX: COI300L!TE TIPO T - 1 1/ 	ISTMO 4 00 

CocstruçBo de ESCOJa Municipe 1 de coa í no Flindariental do 

Bairro Palmares 5,11 	Quadra 	poliesportiva 	Instelaflo 

elétrica: 	Condu:ets tivo 	'7' 	coa 	entrada 	e salde de 

1,1/3" 

o 52325 EM!! p5: 	Çp - INET - 	ELÉTRICA: 	CONL)IJ: :Rfl TIÇ1 T - 1" 	METRO 00 

da mecola Municipal de coa irio Fur'Uaine,,tal do 

Bairro Palsares Sul, 	Quadra 	Pulieeportiva: 	Ir..talaçao 

.m.- M.12 Irpo 	T' 	cosi entrada e saias de 
1. 

92 32C EMF P3: 9?: :175?. 	ELÉTRICA CABO FLBXÍVIL flTXFLI I' 	MBTRO 360, 

1 ,1 33MM2 
Conattuç&Õ da Estola Nu';ripal de Eneriô r.:ndamental do 

Bairro Palmarse Sul: 	Quadra 	Poliesportiva: 	Iitaçéu 	 - 

Elétrica 	Cabo flexivel 	ant iflam 	2500 	35ac12 	Marca 

-- PireLli o 	siailar equr,alente 

092321 MhF 53: QP; INET - ELÉTRIca: cABO FLEXIVEL rnTIpL» 75 	METRO 436 00 

cv 1SNM2 
Conettuflo da Escola Muninpei de Ensino Fundamental do 

aairro Palaares Sufl 	Quadra 	po1,eaporr3va- 	netalaçdo 

glétnma: Cabo flex!vel 	antiflam 	790V 	15112 	H"" 

Pirelli ou similar equivale,iLe 

092 21 IEF P5
I  
; QP INST - 	ELÉTRICA; CABO FLEXÍVEL. ANTi FiaM is 	ii 	Ri) 310.00 

0 -;! 	IOEM 

Conntniç!o da Escola Qunic ipal de Ensino Pu;;da,is;ital do 

Bairro Palmaree Sul; 	Quadra 	Polieeportiva. Instalaç&õ 

- Elêti- içe; 	Cabo flexivel 	antiflam 	7500 	L 0552 	Metré 

• 	- pre1l 	Ou ,its3lav equlvalenre 

• 	 092332 EMEP P5 	QP II4ST, ELÉTRICA: CABO FLEXÍVEL MflIPLA3I 75 	METRO IS 	013 

0V 4MN2 	 - 

000atrii0ãc, da Escola Municipal do enaino Fundamental do 

• earro Palsarea Sul: 	Quadra 	Puli,bporLr,s: Inelalaçio 

Elétrica: 	Cabo 1 	antitisa 	750V 	41'1122 	Narra 

( 	
\ 

?ireili ou similar equivalente 

092332 EME? P5: QP. INST. ELÉTRICA CABO FLEXÍVEL MIl' FLAII lis 00 

0V 2.5NKO 
Cnnitruçao da Escola Nunicpel de EnSioO FundamentEi do 

Bairro poisares 	ml 	Quadra 	Poliesporriva: 	itistaaflo 

'-1 Eldtrioa: Cabo flexivel 	antiflas 	750V 	2.531112 	Marca 

Pirelli oçi arailar equivalente 

092314 E.IER DE 	QP IMST - EL&LRICA CABO FLEXIVEL ArrrI FLAII ia 	METRO 120 00 

0V 2.SNM2 

construflo da estola MunicIpal de Ensino Fundamental do 

Bairro Palaatee &l,6 	Cj,,adta 	pôliseportiva: 	icataLaçeo 

Elétrica; Cabo flexível 	antiflas 	1501 	l.Smlu2 	Nazra 

si eu! ou ,i,iila 	equivalence 

092344 EMER PS. QP 	INET. ELéTRICA. DIEJifiITOR TRIFOLAR DIX 	UNIDADE 2,00 

Cnnstruçâo da Escola Municipal de Ensino Fundamental ao 

Bairro Palsares Sul, 	Quadra 	Poliseportiva, 	Inatalaç6o 

B14L'ica; 	 nLor Le.lioaa9nLic0 	t&ipolar 	tipo 0114, 

vOA 

o q 2 	47 ]PIIc(( pn 	r2p 	1 lvi 	MI,THl (a 	1:1 oclI]rr(rn 	BTpOI.R DIII 2 	UNIDADE 6 00 

Cooatruçâo da EEcola Municipal de Ensino Fundamental do 

Bairro Paimares Sul: 	Quadra 	Polieaporliva: Znntalaflo 

Elêtrica. 	Daiuntor tarmoman4Lico 	bipolar 	Lipo 	DIII. 
2 DA 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N — Bairro Beira Rio II- Parauapebas 
CEP 68.515-000 Tel. (94) 3356-3482 

'mIflÇ 



DE 0 	4 1  

(328  • Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 0 	O 

W PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

07234S mIE? ps 	0W: flIEr, ELgTRICA: OISJIRWO 	LIPOLAA D13 	1 	UNIDADE 3.00 £3.390 	 190,17 
Conatruçao da Escol. Municipal de Ensino Fundairental do 
Hairro PalMares Sul 	Quadra 	Pcliesporttn; 	,,stalaço 

El4trica: Disjuntor teraomaqnético 	bipo:ar 	eln 	DTN, 

IDA 

o 9234E EIIEF FS 	QP: INET. ELfrERICA' DISJmIUNJR IONoP0LE nUS 	DEIDADE 3 	00 ID 	9:1 	 17 

— ISA 
Canstniflo da Sacola Nunicipal de Ensina Fundamental da 
Eal.rc Palaar.s Sul: 	Quadia 	Poli.iportr,a: 	InstaiaÇaO 
Eletrica. Disjuntor termomagnêtico 	monopoler tipo 	1I,I, 

isa 

O 92351 ENEF P5 	01 	1115?, ELÉTRICA 	DISJCNTOR MONOPOLAR 0111 	mIloanE 4 00 10 590 	 42 35 
loA 

Conerruçao da Emoola aunloipal de Enaino Fundamental do 
Hø).r&v Pals:a&eu Sul 	Quadra 	PQlieajX?iEi,a: 	I:;stalaçau 
Elétrica: 	Olejontor cermo.egnêtco 	nonopolmr tipo ;lInI, 
lOA 

- 	 073356 EMEF P5: 0?: 1115?. EItrRICA; INTIRRUPTOR SIMPLES 4 1 X 	tflIDh0E ILOO 	- 9, 1 1O 	 116 1 6 
- 01 TECLA 

('OflSPfl,ÇAô da ESCOl 	Mmli C I1  de EnSinO Fund&oente 1 do 
Bairro Palmares Sul: 	Quadra 	Poliesportiva: 	InEtalaçSo 
31trica: Int.rruptor liaplas de e:nbutn em can,, 	4' x 
2 	de uma teria 

092355 EMEFPC 	QP: INET - ELÉTRICA: PITA 1 0OLANT 	SC&CII 	E 	ON r rlC 3 00 :00 	 11 ,11 
3/4•X25M 

-- Conitruçao da Escola t2nicipal E. Ensina Pundaatntal do 
Bairro FaLmatea Sul; 	Quadra 	Po1iesportiva 	InstaiaçMo 
3létrlca 	Fita jenlante SCOTCH 3M 3/4' 	25a 

072359 ZHE 	P5 	QP: ItIST. ELÉTEXCA: FITA ALTA FUSÃO 500TDH 	UNIDADE II O 12 Ego 	 12 99 
3M 	3/4'X2511 
conerruÉo da 	Iscoim Municipal de Ensino Pindam.nta_ do 
Eairro PaLi,areg Sul: 	Quadra 	PÕHAapODtia; 	InetalaQeo 
zlt'ica: 	Fita alta 	usaj SCOTCE 3M 3/4 	x 25m 

1392161 EMEF P0; QP; INST 	atkrnica- 	HASTE DE ATERRANNTO co 	9J341PA05 5,00 43,330 	 212 : 65 
OflRWILD :6x2sOOo 

_Con*tauç9ç? da Bsuola Municipal de Ensino Fundamental do 
Eairto Paislates Sul: 	Quadra 	Polisapoicica: 	IrstalaçEa 
Elétrica: Haste lis 	aterral,anto COOPERNELD 16 X 2500 Mm 

092361 
com conectores 
EIIEF 95: 0W; INST. 	ELÉTaICA: 	0A30 DE CORRE NO IOFIX2 	xrao .30 : 00 6000 	 180,00 
nnstnQAo da Escola Municipal de EnsiDo FtodaEental do 

Eairro Palitarem Sul: 	Quadra 	P011eportl7,a; 	1rlta1aflo 
Elbtrica: Cabo ia Cubie NÚ lOMm2 

092364 2345? ES: 	0?; 1115?. 	ELfrERIA: 	TOMADA Dl EMBtflIR 	X2 	1J5107:DE 29,00 12,960 	 360,09 
22* T 

cnnerruflo da escola MunClpm1 de Ensino Fundamental do 
Bairro PalMares Sul: 	Quadra 	Poliaaportln: 	fistalaflo 
Eletrica; 	Tarada de e.(:buLrl um caixa 4 	2 	2P1T 

0923t6 EMEI( P5 	QP: INST 	ELÉTRICA; LD,(INÂAIA FLtORESCENTE 	UNIDADE 24,00 11,100 	 J .735.40 
211211 
Coas Lruçao da Escola Municipal de Enaino Fundamental do 
HairTo Palmares Sul ;_ Ouadra 	Poliespu: L±n 	Instalaflo 
elarrica- 	Lueinéri& Fluorescente 	2x32W 	Ocel 	reaLor 
aletrflnica e soquetes vibrarórion 
EME? P0; 

 

Q, 	217 ELSTRICA: LmiItoaIA PROJETOR 1000 	3NII:A:Ilc 092365 8,00 l.041.54C 	 9362.32 
corstruçaõ da Escola Municipal de Ersi3lo ?u:lUdaantal do 
Bairro Palmares Sul. 	Quadra 	Fõli'ssoctiva: Instalação 

- 	- Eltrica: 	Llaflinárla ripn 	projetor 	com 	l&mpsda 	vapor 
asl,flit'o 1,000W 

002310 ENEF P5. 	QP: 1215?. ELÉTRICA: CAIXA OCTOCOIAL a' 	UNIDADE 2,00 9,090 	 l.l6 
Consr.niflo de Escol a Munc1pal de Ensino Fundamantal cio 

/ \ sairro Palmarem Sul : 	Q':adta 	Foi ieaportl,A: Inetajaçao 
£lLCiCa: Caixa otoonal 4" 

092371 miEP P5; QP, INST. ELÉTRICA: CAIXA RHTA21OULS 4 5 X2 	UNIDADE 40 : 00 4.660 	 156.40 
connt nlfln da Escol a Mml icipal a. Ensino Fundamental do 

'Baia ro ?almares Sul 	Qtadra 	pôl esportiva' 	Inetalaflo 

j ElrLÇa: Caixa rstanu1ar 4. a 
092 J 	3 991SF P5 	EERVIÇOS COMPLEI4ENTAES; 	PLACA DE Il4Al2tJfl1 	METRO QUADRAIX) O 98 7.125, 000 	 3 '100.00 

Conmtrt:çsô ia Escola Nuniclpal de mB iDo FundamenLal dc 

• 	1 Bairro Palmarsa Sul: 	Seryios Cc.oplenentares; Placa ds 
inauguaaçav 

092374 21SF P5; SIRVICOS CONPLXMSXCARES 	LIMPEZA FIlIAL 	Mtt'ECI UUAIIRA:10 	4.726, 00 2 : 590 	12 .0 95, Ei 
— e oner ruçÉo d, Escola Municipal de Ensino FundaaeutaL do 

'J Bairro Palmares Sul: 	ServiQos 	L'OMpleaentaTem :  Liapexa 
UsaI coa 'seoção du eLtulhos 

092465 EMEF P5. INST. ES 	REGISTRO Dx PRESSÃO CROMADO COM O 	UEluAu 15.00 61.030 	 1.134,54 
MIOPLA 1' 
CunetIução da Escola E']fliC ipel de Ensino Fundamental do 
Bairro Pal:mares Sul 	InatalaçEo 	d Irósanitária 
Registro de 5resso cromado 013:1 canopla 1: 

052461 EMEF P5: 	1551. as: CEUVEIFfl Pr_Â3Trco SLl1C2 SIMPLES 	_UVIDADZ 19.00 33.540 	 24272 
Construção da Sacola Municipal lin KflSiflÕ Fundamental do 
BC1TTO Palmares Sul; 	I::slalaflo 	Hidromanirliria: 
Chiveiro plástico branco simp..s 

092410 4ZF P5; ORHNAOEM: ESCAVAÇZO MECIZADA 	 METRO COBICO 216.25 9.5E0 	 1.646.86 
Construçao da Escola Municipal de Enflino Pttndamentel do 
Bairro Pali,are Esu 2, 	Drenaen 
Eaavação Ilecarlixada 

0924'pl 5111W P5 	DRENAGEM; U'STRO DE COIICAZIO MArRO 	 METRO CÚBICO 1,S7 421 : 690 	 652.09 
Construçio da Escola Municipal da Ensino Funlausecte 1 do 
Bairro PRimaTas Sul 	Drunages: 
Lastro 	de 	concreTo 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Parattapebas 7IÀ. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARÂUAPEBAS O 	O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
- b 

— 

0)24'3 

flagro 
PIEP P5: oR!tIAEM; MAIqlIdFA ne CONCRETO MEIA CM(A 	METRO 	 350,00 O.lO 

Conat 'flo da Ern1 a Municipal de !nuino Fundamental do 

Bairro Pai maTes Sul: 	Drc:iaee: 

Matilha 	de 	co,creto 
meia cana aassnLaaú 	.Obce 	cõlchko de are A gt090a cnn 

000çraLo nas bordas 500ifim 

09247 EMER ps: DREN!a; COLrIO DE 	SEIA GROSSA 	 METRO cOeTct 	 3 	00 5 	340 	 5541 	50 

cOnatfl!ÇÕ da cecola lluaicival de Ensino Fundamental do 

Hairro Palmates Sul: 	Drenaqe.n; 

C?1ÇhaO 	de 	areia 

a24?G 

grossa 

EMEV PS 	DRENAGEM: CAIXA BOCA DE LOBO EM ALVENARIA 	iii:11112 21 	3S3 
- 

1. ooxl . 00X1 C0N 

CQrIecL.jv&o d. Escola M,nicipal de Ene i tu 	Pandamental do 

Palmares S,il 	urenageml: 

Cai,a 	nca 	m lobo mim 

alvenaria 	!l.00a L00 x 1.00] 	a 

093177 P(EF P5; 	DREI4AOEM 	COMCRETO vem. ~ OHPA 	 METRO CÚBICO 	 1l.0C s6.9•3 	 :.oOE.l6 

Conflnaçl o de 	eCOla Municipal de Ensino Fu±dsntal do 

Bailv Pa1ECCCS Sul; 	Dcenagel: 

PçflacÕ. 	lançamento e 

adensenento de nonoreto rCX- 300 NFa 

VAWR GWBL R5 	5 .V41 00071 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os ser9iços deverão ser executados no prazo de 360 (Trezentos e Sessenta) dias corridos, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 	 — 

31.1. O prazo para inicio dos serviços será de 03 (três) dias corridos, após recebimento da ordem de 
serviço expedida peia CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela 

CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no eaput desta cláusula. 

- 3.1.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado à fiscalização daÇONTRATANTE. 

3.2. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 05 (cinco) anos, contados do Temo de 
Recebimento Definitivo a ser emitido pcit Comissão desi gnada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N° 
3/2014-003SEMED. 

4.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório N° 3/2014-003SEMED, na modalidade CONCORRÊNCIA, tomando como base o disposto no 
artigo 45, parágrafo 1 °, inciso 1, da Lei n°  8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

/ 	5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias-úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 

1 	correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

5.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 
5.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em 
favor da CONTRATANTE. 

5.1.2. Sçguro-garantia. 
5.1.3. Fiança bancária. 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/ N - Bairro Beira Rio 11- l'arauapebas 
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5.1 No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONIRATANTE, além de sujeitar-
se a outras penalidades previstas na lei. 

5.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Contrato. 

5.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 5.1 
deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

5.4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do 
contrato ou-sobre o aumento do valor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem corno, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N °  8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, & mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

7.1. A vigência deste Contrato terá inicio em 09 de Setembro de 2014 e o término em 14 de Setembro de 
2015, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de 
Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §10,  do art.57, da Li 14°  8.666/93, se 
conveniente e/ou oportuno á CONTRATANTE, de acordo com os prazos e condições prévistos na legislação 
que rege a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE: 

8.1.1, Expedir a ordem de serviço somente após a CONTRATADA apresentar: 

8.1.1.1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato. 
8.1.1.2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREAJPA. 
8.1.1.3 Inscrição no Cadastro Especifico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Normativa 
RFB N°571/2009. 

8.1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos. 

8.13. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este 
fim. 

8.1.4. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
8.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento. 
8.1.6. Perjiiltir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 
8.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
8.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 
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8.1.9. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos xecutivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do 
ob]eto em questão. 

8.110. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA. 

8.1.11. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo setor 
competente, desde que comprovado a necessidade deles. 

8.1,12. Rejeitar da CONTRATADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 
com as orientações técnicas e especificações constantes dos Anexos do 'Edital da CONCORRÊNCIA N° 
312014-003SEMED. 

8.1.13. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONIRATADA 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

81.14. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2014-003SEMED. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos da CONCORRÊNCIA N °  
3/2014-003SFMED: 

9.1.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes dos Projetos 
Executivos desenvolvidos pela CONTRATANTE, os quais serão entregues no início das obras, e demais 
termos prescritos no edital de licitação e no presente contrato. 

9,1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

9.1.3. Providenciar o livro "DIÁRIOS DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao andamento dos serviços 
contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

9.1.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de serviços públicos, 
para-  as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de instalações junto á locação 
da obra. 

9.1.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste 
contrato. 

9.1.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

9,1.7. Executar os serviços de acordo comas especificações técnicas e prazos determinados no Edital, 
como também-de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. Caso esta obrigação 
não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste contrato. 

9.1.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por 
meio de crachá, 

9.1.9. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
'-J 	serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

9.1,9.1. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

9.1.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projetos Executivos.  

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas 41PA._ 
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9.1.11. Executar todos os serviços complementares julgados-necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

9.1.11 Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações téQnicas constantes do 
Projeto Executivo. - 

9.1.13. Fomecor, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

9.1,14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPT's) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as nomas de segurança vigentes. 

9.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao património da CONTRATANTE, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 

9.1.16- Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 
perfeitas condições de ocupação e uso. 

9.1.17. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados 
e dos de emprego especial, cabendo à CONTRAtADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os 
ônus decorrentes de sua má aplicação. - 

9.1.18. Proceder à substituição, em até 72 (setenta e duas) horas corridas a partir da comunicação, de 
materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE corno inadequados 
para a execução dos serviços. 

9.1.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve 
comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma 
proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superficies deverão estar 
impecavelmente limpas. - 

9.1.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los cm seu estado original, caso 
venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

9.1.21. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
e) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vale-refeição; 
t) Vale-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus propostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 
às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

9.1.24. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, e deverá ser da seguinte 
forma: 	 - 

9.1.24.1. Iniciar o atendimento em no máximo 01 (um) dia útil, contados da comunicação oficial do 
(s) defeito (s) pela CONTRATANTE. 

9.1.24-2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.1.24.3. Caso o atendimento do chamado e/ou à conclusão dos serviços de manutenção não seja 

realizado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DECIMA 
TERCEIRA deste contrato. 

- 
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9.1.25. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados materiais e 
equipamentos-utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

9.1.26. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de falhas, 
erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, 
de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 
9.1.28. Fornecer instalações adeqwdas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação. 
9.1.29. Instalar uma placa de identificação da obra cornos dados necessários e na forma da legislação 

pertinente. 
9.1.30. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
9.1.31 Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de.incéndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da 

CONCORRENCIA N°3/201 4-003SEMFD. 
9:1.32. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 

serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 
91.33. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 

como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 
9.1.34. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao 
des&ito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA N° 312014-003SEMED; 
sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário. 

9.1.35. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o (s) nome (s) e o (s) 
dado (s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado. 
9.136. Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir 

da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

9.2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

9.2. 1. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei N °  6.496, de 07.12.77. 

9.2.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 
9.2.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
9.2.4. Cumprir cada unia das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

• 101. À CONTRATADA caberá, ainda: 

10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciãrios e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não =terão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE. 

10.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados no decorrer do fQmccimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

- 	10.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência 

10.1.4. Efetuar o Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos temos da Instrução Nomiativa RFB 
N°971!2009.e 
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10.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 	 - 

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

- contrato, razão pela qual CONTRAIADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de.solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

11. 1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

11.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

• 	11.12. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE; e 

-- 	11.1.3. E vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato. 
11.13-1. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

_.12.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/I'A, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e, preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da 
CONCORRÊNCIA N° 312014-003SEMED. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

131, Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-Ia 
e subsidiá-li de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronograma físico-
financeiro; e 

13.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste contrato, para 
efeito de pagamento. 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da 
CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que 
esteja sendo executado em desacordo como especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro 
inscrito no ÇREA e aceito pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
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- 13.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das falias ou 
defeitos observados. 

13.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, 
os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida 
pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora 
instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela 
autoridade compefente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

138. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou no de 
peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer 
alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro 
"Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de 
obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE 

-RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências da 
obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da 
CONTRATANTE. 

1 31 O. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13.10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente 

ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 
ônus da CONTRATADA. 

13.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais 
recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas legislações 
e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de 

\ 	boa técnica. 

13.14. Caberá ainda ã comissão fiscalizadora da CONTRXIANTEo dever de: 

13.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e 
deste contrato. 

13.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tornada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO Do 
OBJETO 

14.1. O início e o prazo de execução do§ serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula lerceira 
deste contrato. 
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141 O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666193, dispostos no 

inciso 1, artigo 73: 

14.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

14.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666193 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNI e às normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos. 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos Projetos 

-Executivos.-  

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução das 
obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulandntadoras quanto à 
engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

1416. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em conta o 
estipulado na NR-7 e NR-1 8, com vistas à saúde, Segurança e integridade fisica do trabalhador. A 
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao 
empregado pu à CONTRATANTE. 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme apresentado 
em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais 
elementos necessários à perfeita administração. 

14.8. A administração da obra deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro, podendo prestar serviços de 
fiscalização por meio período e 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período 
integral. 

14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e 
- -- 	oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

14.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto 
Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas dos serviços executados objeto deste contrato 
caberá à autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA IÇESPESA 

16.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de 
empenho, estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2014 Projeto 1601,123610402.1.029 Const.Ree, 
e/oüAnipl. e Equip. de Unid. de Ensino Basico, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, 
Subelemento 4.4.90.51.91, no valor de R$ 5.741.000,71. 
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1-6.1 1 As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Ørçamentãria do Município de PARAIJAPEBAS (PA), a cargo da 
CONTRATANTE, e no Piano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17. 1*. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no prazo de 
até II) (dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

17.1.1. O adimplemento da obrigação da CONTRATANTE com a CONTRATADA somente iniciará 
com a emissão da medição dos serviços, obedecendo ao cronogranm fisico-financeiro, e do competente 
atesto nos documentos de cobrança. 

17.1.2. As medições realizadas somente serão consideradas em condições -de serem faturadas pela 
CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições apontadas 
pela Fiscalização. 

17.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, para 
efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento do recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de 
pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas no contrato. 

17.1.4. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à CONTRATANtE em 
data posterior à indicada nesta condição será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 
encargos moratórios decorrentes. 

17.2. A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a 
(s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

17.2.1. havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.3. Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronoama tisico-
financeiro e planilha orçamentária apresentada e aprovada na CONCORRÊNCIA N °  312014-003SEMED e 

- - nas condições de regularidade fiscal v trabalhista da contratada, aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, no 
periodo de até 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária e de conformidade com as nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) pela 
autoridade competente da CONTRATANTE, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
serviço emitida, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 

17.3.1. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela 
contratada, além dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal para 
com as Fazendas federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de garantia por 

J tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituidos por lei. 

17.3.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta previa das certidões apresentadas 
para verificação da situação da contratada, cujo resultado será impresso clamado aos autos do processo. 
17.4. O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes dos 
segilintes documentos: 

17.4.1. Registro da obra no CREAJPA; 
17.4.2. Matriculada obra no INSS; e 
17.4.3. Relação dos Empregados - RE. 
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17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

17.6 A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

177. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra 
bem legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva 
agência. 

• 	17.8. Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual 
de, 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = Ix Nx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
Vi' = Valor da parcela a sor paga. 

= taxa de compensaçb financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

• 	1— (TX/100) 136531 = (61100) 4365 =4 1 = 0,00016438 

• 	TX Percentual da taxa anual = 

179.1. A compensação financeira prevista "esta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte 
ao da ocorrência. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

- 18.1. Olnesente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N°8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração da CONTRATANIE, com a apresentação das devidas justificativas, 

• adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, 
da lei N° 8,66/93. 

19.! 1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

19.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 
19.1.3. Nenhum supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 

supressões resoltantes do acordo celebrado entre as partes. 
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192. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outrós danos eventualmente 
decorrentes dasupressão, desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA segundo a extensão 
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2 0  e 30  do artigo 87 da Lei N °  8.666193: 

20.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação - via oficio, mediante contra recibo do 
preposto ou. responsável téënico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

- se apresentejustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 
20.1.2. Multa, 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. A aplicação de multa estabelecida na condição 20.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte maneira: 

20.2.1. Será aplicada riulta de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for apresentado 
pela CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de recolhimento do INSS 
e FGTS, sem prejuizo das demais penalidades previstas neste contrato. 

20.2.2. Será aplicada multa de 0,03 U/o  (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução da 
obra, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 100 
(décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas 
nas referidas condições 20.1.2 e 20.1.3 deta cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 

20.2,3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do continue, caracterizando-se quando houver reiterado descumprirnento de 
obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta 4ias, estabelecido no subitem 20.2.2 supracitado. 

20.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do 
depósito efetuado. 

20.4. 	Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o 

-débito poderá ser cobrado judicialmente. 	 - 
203. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da divida, a 

CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
20.6. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 

CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
20.7. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 	
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208. Além das penalidades citadas, a CONTRA1ADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8666193. 

20.9. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. - 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei no 8666193. 

21.2. A rescisão do contrato póderá ser 

21.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

21.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. ou 

21.23. Judicial, aos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ã CONTRATADA, de acordo com o 
artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei N° 8.666/93: 	 - 

21.3.]. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

21.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decqrrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo cm 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.3.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

21.3.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que ha culpa 
'da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 
r\ .  

21.3.4.1. Devolução de garantia. 
21.3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contraio até a data da rescisão. 
21.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente da CONTRATANTE. 

21.4.1. Os casos & rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAI'EBAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes Tias esp&ificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA N °  3/2014-003SEMED, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mào-de-ohra qualificada, devendG a CONTRATADA 
estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço constante das Especificações. 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, 
não se admitindo modifieaçôe sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela CONtRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de I'ARAUAPEBAS (PA), com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" 
da Constituição Federal. 

24.1 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA, em 09 de Setembro de 2014. 

- - 
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